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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Em 17 de janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo n° 1701002/2025, que tem por objeto a Contratação de 

Serviços de Implantação e Locação de Software de Gerenciamento e 

go Controle do Site Oficial para Disponibilização de Informações 

Institucionais, Licitações, Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, 

Notícias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei N° 12.527/2011 - Lei De 

Acesso À Informação e Serviços de manutenção, organização e hospedagem 

dos e-maus institucionais de Interesse do Instituto De Previdência Social 

dos Servidores Municipais De Buriticupu/MA. Com este fim e para constar, 

eu, Larisse Lopes Macedo, lavrei o presente termo que vai por mim 

assinado. 

Buriticupu/MA, 17 de janeiro de 2025. 
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Portaria n° 011/2025-IPSEMB 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n° 1701002/2025 

Pelo presente instrumento, encaminho ao Presidente do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Buriticupu/MA, o Sr. Francisco Wellyton Mesquita Lima, 
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de conveniência e 
oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais 
providências cabíveis 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Diretoria do Departamento Administrativo e 
Gestão Patrimonial do IPSEMB. 

Responsável(eis) pela demanda: 
Nome: KELTON DO NASCIMENTO SANTOS 
Email: administrativo(&ipsemb.ma.qov.br 

CPF: 048.049.093- 
70 

Cargo/Função: Diretor do Departamento Administrativo e Gestão 
Patrimonial do IPSEMB. 

Fiscal do Contrato FRANCISCA COUTINHO 
CPF: 329.559.013-34 
FUNÇÃO: Coordenação de Benefícios Previdenciários 

1. Descrição do Objeto: 

Contratação de Serviços de Implantação e Locação de Software de Gerenciamento e 
Controle do Site Oficial para Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, 
Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, Notícias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A 
Lei N° 12.527/2011 - Lei De Acesso À Informação e Serviços de manutenção, 
organização e hospedagem dos e-mails institucionais de Interesse do Instituto De 
Previdência Social dos Servidores Municipais De Buriticupu/MA. 

2 Descrição da Necessidade a ser atendida 

A contratação de serviços especializados para a implantação e locação de software de 
gerenciamento do site oficial do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Buriticupu (IPSEMB) é fundamental para atender às exigências da Lei de Acesso à 
Informação (Lei n° 12.527/2011). Além disso, a organização e manutenção de e-mails 
institucionais são essenciais para garantir uma comunicação segura, organizada e 
eficiente entre o instituto, seus servidores e demais órgãos públicos. 

3 Justificativa da Necessidade da Contratação: 

A contratação de serviços especializados para a implantação e locação de software de 
gerenciamento e controle do site oficial, além da manutenção, organização e 
hospedagem dos e-mails institucionais, é uma medida fundamental para atender às 
exigências legais, aprimorar a comunicação institucional e garantir a transparência das 
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ações do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu 
(IPSEMB) 

Adequação à Legislação (Lei n°12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação) 

A Lei de Acesso à Informação estabelece a obrigatoriedade de disponibilizar, de forma 
clara e acessível, informações institucionais, atos administrativos, licitações, portarias, 
decretos, editais, leis e dados de interesse público. A ausência de um sistema eficiente 
para a divulgação dessas informações compromete a transparência pública e pode 
implicar em sanções legais. 

Melhoria na Gestão e Comunicação Institucional 

A organização e manutenção de e-maus institucionais garantem a segurança na troca de 
informações sensíveis e facilitam a comunicação entre os servidores e os diversos órgãos 
públicos. O uso de um sistema robusto evita falhas no recebimento de mensagens e 
assegura a integridade das comunicações. 

Necessidade de Modernização Tecnológica 

A ausência de uma plataforma adequada prejudica a eficiência administrativa e dificulta a 
atualização das informações institucionais. A implementação de uma ferramenta moderna 
permitirá ao IPSEMB centralizar a gestão de conteúdos, assegurar a consistência das 
informações e proporcionar uma navegação eficiente aos usuários. 

Impacto da Contratação 

A contratação trará benefícios diretos, como: 

• Conformidade com as normas legais de transparência; 
• Facilitação do acesso às informações institucionais pelo público; 
• Organização e segurança na comunicação institucional por meio de e-maus 

organizados e confiáveis; 
• Melhoria na eficiência operacional e na capacidade de divulgação de dados e 

documentos relevantes. 

A necessidade dessa contratação é, portanto, urgente e estratégica para a melhoria da 
prestação de serviços do IPSEMB e o cumprimento das normativas legais aplicáveis. 

4. Resultados Almejados com a Contratação 

A contratação de serviços de implantação e locação de software de gerenciamento do site 
oficial e manutenção, organização e hospedagem de e-mails institucionais para o Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu (IPSEMB) busca alcançar 
os seguintes resultados: 
Conformidade Legal 
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• Atendimento pleno à Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011), com a 
disponibilização transparente e acessível de informações públicas. 
• Estruturação de canais de acesso à informação, incluindo E-SIC (Serviço 
Eletrônico de Informação ao Cidadão) e Ouvidoria, para garantir a comunicação direta 
com a população. 
Melhoria na Comunicação Institucional 
• Hospedagem segura e confiável dos e-mails institucionais, assegurando a 
integridade e confidencialidade das informações trocadas. 
• Otimização da comunicação interna e externa do IPSEMB, com melhor 
organização e gerenciamento das correspondências eletrônicas. 
Transparência e Acesso à Informação 
• Disponibilização ágil e clara de informações institucionais, atos administrativos, 
licitações, portarias, decretos, editais, leis, notícias e banners. 
• Facilidade de acesso e consulta para servidores, segurados e população em geral, 
promovendo uma gestão pública mais transparente e acessível. 
Eficiência Administrativa 
• Centralização e automatização da gestão de conteúdo do site oficial, permitindo 
atualizações frequentes e redução de retrabalhos. 
• Garantia de continuidade na manutenção das plataformas digitais, evitando 
instabilidades ou falhas de operação. 
Modernização Tecnológica 
• Implementação de uma plataforma tecnológica atualizada e eficiente, que atende 
às necessidades institucionais e facilita a interação com os cidadãos. 
• Melhoria na imagem institucional do IPSEMB, alinhando-se às práticas modernas 
de governança digital. 
Com essa contratação, o IPSEMB espera aprimorar a prestação de seus serviços, 
reforçar a transparência e garantir uma comunicação institucional segura e eficiente 

4. Quantidade de Bens/Serviços a Ser Adquirido 

eIN 5.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os 
itens, quantitativos da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
MESES 

01 

Serviços de Implantação e Locação de Software de 
Gerenciamento e Controle do Site Oficial para 
Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, 
Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, Noticias, E - Sic e 
Ouvidoria Para Atender A Lei N° 12.527/2011 - Lei De Acesso 
À Informação De Interesse, 

Mês 12 

02 
Serviços de manutenção, organização e hospedagem dos e-
mails institucionais, 10 caixas com a capacidade mínima de 
10GB/caixa. 

Mês 12 

5. Conclusão 
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Diante da necessidade de garantir a transparência, a modernização tecnológica e a 
eficiência administrativa, a contratação de serviços para a implantação e locação de 
software de gerenciamento do site oficial, bem como para a manutenção, organização e 
hospedagem dos e-maus institucionais, apresenta-se como uma medida estratégica e 
indispensável para o IPSEMB. 
Além de assegurar o cumprimento da Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), 
essa contratação contribuirá para otimizar a comunicação institucional, proteger 
informações sensíveis e aprimorar o acesso do público a informações relevantes. 
A adoção dessas ferramentas tecnológicas não apenas modernizará a gestão do instituto, 
mas também reforçará seu compromisso com a transparência pública, a eficiência na 
prestação de serviços e a confiança da sociedade. Assim, a medida é fundamental para 
consolidar uma administração pública mais acessível, eficiente e alinhada às melhores 
práticas de governança digital. 

Buriticupu/MA, 17 de janeiro de 2025 

• 

ço?'

- 

KELTON DO NASCIMENTO SANTOS 
Diretor do Departamento Administrativo e Gestão

Patrimonial do IPSEMB. 
Portaria n° 010/2025-IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 

4 



IPSEM •BURITI oc, 

Instituto de Previdência Social doa 
Servidores Municipais de Buriticupu CIDADE DE UM POVO FORTEECORAJOSO 

PREFEITURADE 

13URITICUPU 

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

Por meio do DFD n° 1701002/2025, a Diretoria do Departamento Administrativo e 
Gestão Patrimonial do IPSEMB, atesta as necessidades na Contratação de Serviços de 
Implantação e Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial para 
Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, Decretos, Portarias, Editais, 
Leis, Banners, Notícias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei N° 12.527/2011 - Lei De 
Acesso À Informação e Serviços de manutenção, organização e hospedagem dos e-maus 
institucionais de Interesse do Instituto De Previdência Social dos Servidores Municipais De 
Buriticupu/MA, fundamentando-se lei 14.133/2021 

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise de riscos, 
se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro: 

• KELTON DO NASCIMENTO SANTOS, Diretor do Departamento 
Administrativo e Gestão, Patrimonial do IPSEMB. 

• MICHELY LAUANA LISBOA DA SILVA GERONÇO, DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO IPSEMB. 

Encaminhem-se os autos do processo para a equipe de planejamento para que providências 
necessárias, nos termos do Art. 6°, do decreto Municipal n° 042/2023. 

Buriticupu - MA, 20 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO ELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 
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Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

Processo Administrativo n° 1701002/2025 
Órgão Demandante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu-MA- IPSEMB 
Objeto: Contratação de Serviços de Implantação e Locação de Software de Gerenciamento 
e Controle do Site Oficial para Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, 
Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, Notícias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei 
N2 12.527/2011 - Lei De Acesso À Informação e Serviços de manutenção, organização e 
hospedagem dos e-maus institucionais de Interesse do Instituto De Previdência Social dos 
Servidores Municipais De Buriticupu/MA. 

1 NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO 
A contratação dos serviços de implantação e locação de software de 

gerenciamento e controle do site oficial do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA, juntamente com a manutenção, organização e 
hospedagem dos e-maus institucionais, se faz necessária para garantir o cumprimento das 
exigências legais estabelecidas pela Lei n2 12.527/2011 — Lei de Acesso à Informação, que 
visa assegurar a transparência e o direito da sociedade à informação pública. 

Atualmente, o Instituto enfrenta desafios relacionados à falta de uma plataforma 
digital adequada que permita a disponibilização segura e eficiente de informações 
institucionais, como licitações, decretos, portarias, editais, leis, banners, notícias, E-SIC e 
Ouvidoria. A ausência de um sistema robusto compromete a fluidez na comunicação 
institucional, dificultando o acesso rápido e preciso aos dados e documentos necessários 
para a população e servidores. 

Além disso, a manutenção e organização dos e-maus institucionais são essenciais 
para garantir a comunicação eficaz e segura entre os servidores do Instituto e os cidadãos, 
especialmente considerando a crescente demanda por serviços digitais e a necessidade 
de otimizar a gestão de informações. 

Dessa forma, a contratação dos serviços visa suprir essas lacunas tecnológicas e 
garantir o pleno atendimento à legislação vigente, além de promover maior 
transparência, eficiência e segurança no acesso à informação pública. 

2 ÁREA REQUISITANTE 

Diretoria do Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial do IPSEMB. 

KELTON DO NASCIMENTO SANTOS 

3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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A contratação dos serviços de implantação e locação de software de 

gerenciamento e controle do site oficial, bem como a manutenção, organização e 

hospedagem dos e-mails institucionais, deve atender aos seguintes requisitos: 

Implantação do Software de Gerenciamento e Controle do Site: 

• O software deve ser capaz de gerenciar e disponibilizar informações institucionais, 
como licitações, decretos, portarias, editais, leis, banners, notícias, E-SIC e 
Ouvidoria, de forma organizada e acessível ao público. 

• O sistema deve ser intuitivo, fácil de utilizar, com interface amigável para os 
servidores do Instituto, permitindo a atualização de conteúdos de forma ágil e 
eficiente. 

• O software deve estar em conformidade com os requisitos da Lei n2 12.527/2011 
— Lei de Acesso à Informação, garantindo a transparência na disponibilização dos 
dados e documentos públicos. 

• O sistema deve permitir a criação de links de acesso rápido aos documentos e 
informações mais procuradas. 

• O software deve ter mecanismos de segurança para proteção de dados sensíveis 
e pessoais. 

• O sistema deve ser responsivo, ou seja, compatível com diversos dispositivos 
(desktop, tablets e smartphones). 

Manutenção e Organização do Site: 

• O prestador de serviços deverá fornecer suporte técnico contínuo para garantir o 
funcionamento do site, incluindo atualizações regulares e resolução de problemas 
técnicos. 

• A empresa contratada deverá realizar a manutenção preventiva e corretiva, 
garantindo a funcionalidade do site e a disponibilidade das informações a 
qualquer momento. 

Hospedagem e Manutenção dos E-mails Institucionais: 

• O serviço de hospedagem dos e-mails institucionais deverá garantir a segurança, 
confiabilidade e a disponibilidade ininterrupta dos e-mails. 

• O provedor de hospedagem deve oferecer suporte técnico para configuração, 
manutenção e recuperação de e-mails, assim como gerenciamento de domínios 
institucionais. 

• A solução deve assegurar backup automático de e-mails para evitar perda de 
informações essenciais. 

Segurança da Informação: 
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• Todos os serviços e plataformas contratadas devem seguir as melhores práticas 

de segurança da informação, garantindo a proteção contra vazamentos de dados 

e ataques cibernéticos, como vírus e phishing. 

• O sistema deve ter recursos de controle de acesso para permitir que apenas 

servidores autorizados atualizem ou alterem informações sensíveis. 

Suporte Técnico e Treinamento: 

• A empresa contratada deverá oferecer suporte técnico eficiente, com canais de 
comunicação ativos para solução de problemas. 

• A equipe do Instituto deve ser treinada para utilizar a plataforma de forma 
otimizada, sendo fornecido um treinamento inicial e sessões de reciclagem, se 
necessário. 

Compatibilidade e Acessibilidade: 

• O sistema deve ser compatível com os principais navegadores de internet (Google 
Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge, entre outros). 

• O site deve estar em conformidade com as normas de acessibilidade, permitindo 
que pessoas com deficiência visual, auditiva ou motora possam utilizar o portal de 
forma eficaz. 

4 LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Soluções Possíveis para Contratação do objeto 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA 
(IPSEMB) enfrenta a ausência de profissionais qualificados para desenvolver e administrar 
um site institucional e a hospedagem dos e-mails institucionais. Dada a importância 
desses sistemas para a transparência pública e segurança da comunicação institucional, 
a solução para essa lacuna é a contratação de uma empresa especializada. A seguir, 
apresentamos o levantamento de mercado com duas soluções principais que podem ser 
adotadas para atender à necessidade do Instituto. 

Possíveis Soluções 

1. Contratação de Empresa Especializada em Desenvolvimento e Manutenção de Sites 
e E-mails 

Esta solução consiste em contratar uma única empresa especializada que fornecerá tanto 
a criação e manutenção do site institucional quanto a gestão e hospedagem dos e-maus 
institucionais. A empresa será responsável por todo o processo, desde a criação do site 
até a administração dos e-maus, garantindo que ambos os sistemas atendam a todos os 
requisitos legais e operacionais do IPSEMB. 
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Descrição dos Serviços: 

• Desenvolvimento do Site Institucional: Criação de um site com design responsivo, 

que se adapta a diferentes dispositivos e conformidade com a Lei de Acesso à 

Informação. O site incluirá as funcionalidades de publicação de licitações, editais, 

notícias, leis e decretos, além de permitir a integração com o sistema E-SIC e 

Ouvidoria. 

• Hospedagem e Gerenciamento dos E-maus: A empresa será responsável pela 
hospedagem dos e-maus institucionais, garantindo alta disponibilidade, 
segurança e confiabilidade. Isso inclui a configuração de contas de e-mail e a 
gestão de backup de dados. 

• Suporte Técnico e Atualizações: Fornecimento de suporte continuo, incluindo 
manutenções preventivas e corretivas no site, além da atualização de conteúdo e 
manutenção da infraestrutura dos e-mails institucionais. 

Vantagens: 

• Solução Completa: A empresa será responsável por todos os aspectos do projeto, 
garantindo integração eficiente entre o site e os e-maus. 

• Facilidade de Gestão: Com um único fornecedor, a gestão de contratos e a 
comunicação são mais simples. 

• Suporte Unificado: A empresa oferece um ponto único de contato para todos os 
serviços, facilitando a resolução de problemas. 

Desvantagens: 

• Menor flexibilidade para escolher fornecedores especializados separadamente. 

• Dependência de um único fornecedor para ambos os serviços. 

2. Contratação de Empresa para Desenvolvimento do Site e Contratação de Provedor 
Especializado em Hospedagem de E-mails 

A segunda possibilidade envolve dois fornecedores diferentes: um para a criação 
e manutenção do site institucional e outro para a gestão e hospedagem dos e-maus 
institucionais. Cada empresa seria responsável por sua área de especialização, garantindo 
maior foco nas necessidades específicas de cada serviço. 

Descrição dos Serviços: 

• Desenvolvimento do Site Institucional: A empresa especializada em 
desenvolvimento de sites ficará responsável pela criação, design, integração e 
manutenção do software de gerenciamento do site, com ênfase na usabilidade e 
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acessibilidade. A plataforma será projetada para atender aos requisitos da Lei de 

Acesso à Informação e garantir o fácil acesso à documentação pública. 

• Hospedagem e Administração dos E-maus: A empresa contratada para a 

hospedagem de e-mails se encarregará da infraestrutura de servidores, 

gerenciamento de contas de e-mail, segurança e backup. A solução proposta deverá 

garantir alta disponibilidade e proteção contra vazamentos de dados. 

Vantagens: 

• Especialização: Cada fornecedor focará em sua área de competência, garantindo 
alta qualidade e eficiência no serviço prestado. 

• Flexibilidade: O IPSEMB pode escolher os fornecedores mais adequados para cada 
área (desenvolvimento de sites e hospedagem de e-maus). 

• Possibilidade de Negociação de Preços: Ao escolher fornecedores separados, 
pode-se negociar melhor os preços, caso haja um fornecedor mais vantajoso para 
uma área em específico. 

Desvantagens: 

• Coordenação mais Complexa: O IPSEMB terá que gerenciar dois fornecedores, o 
que pode aumentar a complexidade da coordenação entre os serviços. 

• Possível Falta de Integração: A integração entre o site e os e-mails pode exigir 
maior coordenação para garantir que ambas as soluções funcionem de maneira 
conjunta e eficaz. 

Análise de Mercado 

Para ambas as soluções, foram analisados fornecedores especializados, com base 
em critérios como experiência no mercado público, capacidade técnica, segurança, 
suporte contínuo e preço. Algumas empresas oferecem pacotes completos, enquanto 
outras se especializam em uma área específica, como o desenvolvimento de sites ou a 
gestão de hospedagem de e-mails. 

Fornecedor 1 — Empresa de Desenvolvimento de Sites e Hospedagem Completa: 

• Oferece um pacote completo, que inclui a criação do site e a hospedagem de e-
mails institucionais. 

• Possui experiência comprovada no setor público e oferece suporte técnico 24/7. 

• Preço competitivo para soluções integradas, com descontos por pacotes. 

Fornecedor 2— Empresa de Desenvolvimento de Sites: 
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Focada exclusivamente em desenvolvimento de sites e sistemas de 

gerenciamento. 

Oferece uma plataforma robusta e segura, com foco na acessibilidade e em 

atender à legislação. 

Preço razoável, mas sem oferecer soluções de hospedagem de e-maus. 

Fornecedor 3 — Provedor de Hospedagem de E-maus Institucionais: 

• Especializado em serviços de e-mail corporativo, com garantias de alta 
disponibilidade e segurança de dados. 

• Oferece backup automático e suporte contínuo. 

• Preço competitivo e uma opção que pode ser combinada com o fornecedor de 
desenvolvimento de sites. 

SOLUÇÃO 

Solução Proposta: Contratação Conjunta do Desenvolvimento de Site e Hospedagem de 
E-mails Institucionais 

A melhor solução para o IPSEMB é a contratação conjunta dos serviços de 
desenvolvimento do site institucional e hospedagem e administração dos e-mails 
institucionais, por meio de um único fornecedor especializado. Esta abordagem se 
justifica pela natureza tecnológica dos serviços, que envolvem infraestrutura e gestão 
digital, e pela celeridade que ela proporciona no processo de contratação. A contratação 
conjunta elimina a necessidade de dois processos de contratação separados, o que gera 
uma série de benefícios operacionais e financeiros para o Instituto. 

Justificativa para Contratação Conjunta 

1. Integração Natural dos Serviços 

Ambos os serviços, desenvolvimento do site e hospedagem de e-mails, 
pertencem à mesma área de tecnologia da informação e demandam 
infraestrutura de servidores para garantir sua operação continua e segura. 
Ao contratar uma empresa especializada que atue nessas duas áreas, o 
IPSEMB assegura uma integração mais fluida entre o site e os e-mails 
institucionais, além de facilitar a gestão única de ambas as plataformas. 

2. Princípio da Celeridade nas Contratações 

Ao reunir os dois serviços em um único processo de contratação, o IPSEMB 
consegue reduzir o tempo necessário para formalizar o contrato, 
permitindo uma implementação mais rápida e eficiente. Isso atende 
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diretamente ao princípio da celeridade nas contratações, uma vez que 

evita o desdobramento em múltiplos processos licitatórios, que 

demandariam mais tempo e recursos administrativos. 

3. Eficiência Operacional 

0 A contratação conjunta também contribui para a eficiência operacional do 

Instituto, pois haverá um único ponto de contato para todos os aspectos 
relacionados à criação do site e gestão de e-mails, o que facilita a 
comunicação e a resolução de problemas técnicos. Além disso, a gestão de 
contratos será mais simples, com um único fornecedor responsável por 
ambas as soluções, garantindo maior controle e acompanhamento. 

4. Redução de Custos Administrativos 

o Ao optar por contratar os dois serviços com o mesmo fornecedor, o IPSEMB 
pode negociar pacotes mais vantajosos, o que pode resultar em 
economias tanto no preço total dos serviços quanto nos custos 
administrativos associados a processos licitatórios e gestão de múltiplos 
contratos. 

5. Segurança e Conformidade Legal 

O 

PREFEITURADE 

IES e 4.4J Will II 11~ 413, .512derd ' 

A empresa especializada que atua em ambos os serviços estará mais bem 
preparada para garantir a segurança dos dados e a conformidade com a 
Lei n2 12.527/2011 — Lei de Acesso à Informação, uma vez que ela já terá 
o entendimento da infraestrutura geral e das necessidades do IPSEMB. Isso 
pode reduzir o risco de problemas técnicos ou jurídicos relacionados ao 
acesso e gestão de informações públicas. 

Vantagens de Contratar os Dois Serviços Juntos 

• Redução do Tempo de Implementação: A contratação conjunta acelera os 
processos de criação do site e implantação dos e-maus institucionais, permitindo 
que o IPSEMB esteja mais rapidamente em conformidade com as exigências legais 
de transparência pública e comunicação institucional. 

• Simplificação da Gestão: Com um único fornecedor, o gerenciamento de 
contratos se torna mais simples, o que facilita o acompanhamento e a cobrança 
dos serviços. 

• Melhor Coordenação Técnica: A empresa contratada pode garantir que o site 
institucional e os e-maus sejam configurados de forma a funcionar perfeitamente 
integrados, com uma solução coesa e eficiente. 
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• Possibilidade de Negociar Descontos: A contratação conjunta permite que o 

IPSEMB possa negociar melhores condições e descontos com o fornecedor, o que 

pode resultar em economias significativas. 

Exemplo de Implementação 

• A empresa contratada seria responsável por desenvolver o site institucional (com 

as funcionalidades de transparência pública, divulgação de licitações e editais, 

noticias, E-SIC e ouvidoria) e, ao mesmo tempo, por fornecera infraestrutura para 

hospedagem dos e-maus institucionais, garantindo alta disponibilidade e 

segurança no envio e recebimento de mensagens. 

Conclusão 

A contratação conjunta dos serviços de desenvolvimento do site e hospedagem dos e-
mails institucionais é a solução mais vantajosa para o IPSEMB, pois atende ao princípio 
da celeridade nas contratações, reduzindo o tempo e os custos administrativos. Além 
disso, a contratação de um único fornecedor especializado garante maior integração, 
segurança e eficiência operacional. Esta abordagem simplifica a gestão, garante a 
conformidade legal e oferece condições favoráveis para uma implementação rápida e 
eficaz. 

6 ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT 
MESES 

01 

Serviços de Implantação e Locação de Software de 
Gerenciamento e Controle do Site Oficial para 
Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, 
Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, Notícias, E - Sic e 
Ouvidoria Para Atender A Lei N° 12.527/2011 - Lei De Acesso 
À Informação De Interesse 

Mês 12 

02 
Serviços de manutenção, organização e hospedagem dos e-
mails institucionais, 10 caixas com a capacidade mínima de 
10GB/caixa. 

Mês 12 

7 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ITEM 1-Descrição: Serviços de Implantação e Locação de Software de Gerenciamento e 
Controle do Site Oficial para Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, 
Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, Notícias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei 
N9- 12.527/2011 - Lei De Acesso À Informação De Interesse. 

• Preço estimado: R$ 800,00 a R$ 1.100,00/mês 
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ITEM 2- Descrição: Serviços de manutenção, organização e hospedagem dos e-maus 

institucionais, 10 caixas com a capacidade mínima de 10GB/caixa. 

• Preço estimado: R$ 250,00 a R$ 350,00/mês 

8 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação de serviços especializados para a implantação e locação de 
software de gerenciamento e controle do site oficial, além da manutenção, organização 

e hospedagem dos e-mails institucionais, é uma medida fundamental para atender às 
exigências legais, aprimorar a comunicação institucional e garantir a transparência das 
ações do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu 
(IPSEMB). 

Adequação à Legislação (Lei n° 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação) 

A Lei de Acesso à Informação estabelece a obrigatoriedade de disponibilizar, de 
forma clara e acessível, informações institucionais, atos administrativos, licitações, 
portarias, decretos, editais, leis e dados de interesse público. A ausência de um sistema 
eficiente para a divulgação dessas informações compromete a transparência pública e 
pode implicar em sanções legais. 

Melhoria na Gestão e Comunicação Institucional 

A organização e manutenção de e-mails institucionais garantem a segurança na 
troca de informações sensíveis e facilitam a comunicação entre os servidores e os diversos 
órgãos públicos. O uso de um sistema robusto evita falhas no recebimento de mensagens 
e assegura a integridade das comunicações. 

Necessidade de Modernização Tecnológica 

A ausência de uma plataforma adequada prejudica a eficiência administrativa e 
dificulta a atualização das informações institucionais. A implementação de uma 
ferramenta moderna permitirá ao IPSEMB centralizar a gestão de conteúdos, assegurar a 
consistência das informações e proporcionar uma navegação eficiente aos usuários. 

Impacto da Contratação 

A contratação trará benefícios diretos, como: 

• Conformidade com as normas legais de transparência; 
• Facilitação do acesso às informações institucionais pelo público; 
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• Organização e segurança na comunicação institucional por meio de e-maus 

organizados e confiáveis; 
• Melhoria na eficiência operacional e na capacidade de divulgação de dados e 

documentos relevantes. 
• A necessidade dessa contratação é, portanto, urgente e estratégica para a melhoria 

da prestação de serviços do IPSEMB e o cumprimento das normativas legais 

aplicáveis. 

9 CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda, sendo a contratação gerenciada diretamente entre a 
Administração Pública e o fornecedor. 

10 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
Sobre o PCA, a Lei 14.133/2021 dispõe: 
Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os 
órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo 
PODERÃO, na forma de regulamento, elaborar plano de 
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as 
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Conforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contratações 
Anual é facultada a cada ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo elemento 
obrigatório aos processos administrativos regidos pela Nova Lei de Licitações. Ainda 
assim, vale destacar que o PCA do IPSEMB- Instituto de previdência Social do Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA, está em fase de elaboração, neste momento, realizando as 
adequações necessárias para o cumprimento de forma integral da Lei 14.133/2021. Tão 
logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações estarão devidamente 
alinhadas, garantindo uma gestão eficiente de contratações. 

Por fim, ressalte-se que a contratação do presente objeto e parte do planejamento 
das demandas do ano anterior da gestão desta autarquia. 

11 RESULTADOS PRETENDIDOS 
A contratação de serviços de implantação e locação de software de gerenciamento do site 
oficial e manutenção, organização e hospedagem de e-maus institucionais para o Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu (IPSEMB) busca alcançar os 
seguintes resultados: 
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Conformidade Legal 

• Atendimento pleno à Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011), com a 

disponibilização transparente e acessível de informações públicas. 

• Estruturação de canais de acesso à informação, incluindo E-SIC (Serviço Eletrônico 

de Informação ao Cidadão) e Ouvidoria, para garantir a comunicação direta com a 

população. 

Melhoria na Comunicação Institucional 

• Hospedagem segura e confiável dos e-mails institucionais, assegurando a 
integridade e confidencialidade das informações trocadas. 

• Otimização da comunicação interna e externa do IPSEMB, com melhor organização 
e gerenciamento das correspondências eletrônicas. 

Transparência e Acesso à Informação 

• Disponibilização ágil e clara de informações institucionais, atos administrativos, 
licitações, portarias, decretos, editais, leis, notícias e banners. 

• Facilidade de acesso e consulta para servidores, segurados e população em geral, 
promovendo uma gestão pública mais transparente e acessível. 

Eficiência Administrativa 

• Centralização e automatização da gestão de conteúdo do site oficial, permitindo 
atualizações frequentes e redução de retrabalhos. 

• Garantia de continuidade na manutenção das plataformas digitais, evitando 
instabilidades ou falhas de operação. 

Modernização Tecnológica 

• Implementação de uma plataforma tecnológica atualizada e eficiente, que atende 
às necessidades institucionais e facilita a interação com os cidadãos. 

• Melhoria na imagem institucional do IPSEMB, alinhando-se às práticas modernas 
de governança digital. 

Com essa contratação, o IPSEMB espera aprimorar a prestação de seus serviços, reforçar 
a transparência e garantir uma comunicação institucional segura e eficiente 

12 ANÁLISE DE RISCOS PARA CONTRATAÇÃO 

1. Riscos Técnicos 

a) Falhas no Desenvolvimento ou na Funcionalidade do Site 
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• Risco: O site pode não ser desenvolvido conforme as especificações ou ter falhas 

na funcionalidade, como integração inadequada com sistemas de transparência 

pública (E-SIC, ouvidoria, etc.). 

• Mitigação: 

o Exigir um plano de projeto detalhado e cronograma de entregas para 

garantir que o trabalho seja executado dentro do prazo e conforme as 

necessidades do IPSEMB. 

C Realizar testes contínuos durante o desenvolvimento, incluindo testes de 
usabilidade, acessibilidade e segurança. 

o Garantia de qualidade: Estabelecer cláusulas contratuais que exijam que a 
empresa contratada corrija problemas ou falhas identificadas após o 
lançamento sem custo adicional. 

b) Problemas de Hospedagem e Falhas no Sistema de E-maus 

• Risco: O sistema de hospedagem do site ou a administração dos e-mails pode 
apresentar falhas, como interrupções de serviço, perda de dados ou falhas no 
envio/recebimento de e-maus. 

• Mitigação: 

o Escolher um fornecedor com boa reputação e experiência comprovada em 
hospedagem de sites institucionais e administração de e-mails. 

Garantir que o fornecedor ofereça suporte técnico 24/7, backup diário e 
monitoramento contínuo dos serviços. 

2. Riscos Legais e Regulatórios 

a) Não Conformidade com a Lei de Acesso à Informação (Lei n2 12.527/2011) 

• Risco: O site pode não cumprir totalmente as exigências da Lei de Acesso à 
Informação, como a disponibilização correta de informações institucionais, 
licitações, editais e outros documentos. 

• Mitigação: 

o Certificar-se de que o fornecedor tenha experiência na implementação de 
sites para órgãos públicos e que compreenda as exigências legais. 

o Estabelecer no contrato que o fornecedor será responsável pela 
conformidade com a Lei de Acesso à Informação e definir penalidades em 
caso de não cumprimento. 

b) Quebra de Confidencialidade dos E-mails Institucionais 
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• Risco: Os e-maus institucionais podem ser vulneráveis a ataques cibernéticos, 

phishing, ou vazamento de dados confidenciais. 

• Mitigação: 

Exigir segurança avançada, como criptografia de e-maus, autenticação de 

dois fatores e firewalls para proteger os dados. 

• Incluir cláusulas contratuais que garantam a responsabilidade da empresa 
em caso de violação de dados ou falhas na segurança. 

3. Riscos Operacionais 

a) Atrasos na Implementação do Projeto 

• Risco: O desenvolvimento do site ou a configuração dos e-maus pode atrasar, 
afetando a implementação de serviços públicos e o cumprimento de prazos 
legais. 

• Mitigação: 

o Incluir mecanismos de penalidade no contrato em caso de atrasos não 
justificados. 

Exigir que o fornecedor apresente um cronograma detalhado com marcos 
de entrega claros e estipule datas de conclusão para cada fase do projeto. 

b) Dependência do Fornecedor 

• Risco: A dependência de um único fornecedor para ambos os serviços pode causar 
problemas operacionais caso o fornecedor falhe, entre em dificuldades 
financeiras ou desista do contrato. 

▪ Mitigação: 

• Negociar cláusulas que garantam suporte continuo durante o contrato, 
com alternativas de substituição em caso de falência ou término do 
contrato. 

o Estabelecer que o fornecedor forneça uma documentação completa e 
treinamento para garantir que a equipe do IPSEMB possa operar o site e 
os e-maus em caso de necessidade de migração para outro fornecedor. 

4. Riscos Financeiros 

a) Custos Excedentes 
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• Risco: Os custos totais do projeto podem ultrapassar o orçamento aprovado 

devido a alterações nos requisitos ou a inclusão de serviços adicionais não 

previstos inicialmente. 

• Mitigação: 

o Definir um orçamento claro e limite de gastos no contrato. 

c. Estabelecer mecanismos de controle de custos, como a exigência de 

aprovação prévia de quaisquer custos extras, e realizar auditorias 

periódicas. 

b) Falta de Garantias 

• Risco: Caso os serviços não atendam às expectativas ou falhem em algum ponto, 
pode haver dificuldade em obter compensações ou garantias de correção sem 
custos adicionais. 

• Mitigação: 

o Exigir garantias contratuais claras, como a correção gratuita de falhas por 
um período determinado após a entrega. 

o Incluir cláusulas que prevejam a devolução de valores pagos ou descontos 
no caso de não conformidade com os termos acordados. 

5. Riscos de Reputação 

a) Imagem Institucional Comprometida 

• Risco: Qualquer falha significativa no site ou nos serviços de e-mail pode afetar 
negativamente a credibilidade e imagem do IPSEMB perante os cidadãos e outras 
instituições. 

• Mitigação: 

o Definir requisitos claros para atendimento de SLA (Service Levei 
Agreements) que garantam a qualidade e a disponibilidade dos serviços. 

Estabelecer um plano de contingência para resolver rapidamente qualquer 
problema que possa afetar a imagem institucional. 

13 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Providências a Serem Adotadas para Contratação de Serviços de Desenvolvimento de 
Site e Administração de E-mails 
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Para garantir a implementação eficaz da solução escolhida pelo Instituto de Previdência 

Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA (IPSEMB), que consiste na contratação 

de uma empresa especializada para o desenvolvimento do site institucional e 

administração dos e-mails institucionais, é essencial adotar providências operacionais e 

estruturais específicas. Essas providências visam assegurar a continuidade das operações 

administrativas e atender às exigências legais, sem interrupções no funcionamento do 

Instituto. 

Levantamento das Necessidades e Requisitos Técnicos 

• Providência: Realizar um levantamento técnico detalhado para entender as 
necessidades especificas do IPSEMB em relação ao site institucional e à 
administração dos e-mails, considerando a capacidade de tráfego do site, o 
número de usuários e a carga de dados. 

• Objetivo: Garantir que os serviços contratados atendam adequadamente às 
exigências operacionais e funcionais do Instituto, de acordo com a Lei de Acesso à 
Informação e outras normativas vigentes. 

Avaliação da Infraestrutura Existente 

• Providência: Avaliar a infraestrutura atual do IPSEMB em relação ao suporte 
técnico e às condições de hospedagem do site e e-maus, considerando servidores, 
conexões e dispositivos de rede já utilizados. 

• Se necessário, planejar melhorias na infraestrutura para garantir compatibilidade 
com as novas soluções contratadas. 

• Objetivo: Garantir que a infraestrutura existente seja suficiente ou 
adequadamente adaptada para suportar os novos serviços, evitando sobrecarga e 
falhas. 

Elaboração de Plano de Suporte e Manutenção 

• Providência: Definir um plano de suporte e manutenção para os serviços 
contratados, que envolva procedimentos de resolução de problemas, garantias 
de continuidade do serviço e condições de atendimento emergencial. 

• Objetivo: Minimizar o tempo de inatividade e garantir a qualidade contínua dos 
serviços prestados, tanto para o site quanto para os e-mails institucionais. 

Capacitação da Equipe Técnica do IPSEMB 

• Providência: Identificar e capacitar servidores do IPSEMB que atuarão na 
fiscalização e gestão dos serviços contratados, com foco nas tecnologias 
envolvidas (desenvolvimento de sites e gestão de e-mails). 
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• A capacitação deve incluir noções sobre gerenciamento de servidores, segurança 

da informação e protocolos de conectividade. 

• Objetivo: Garantir que o IPSEMB tenha uma equipe capaz de monitorar e validar 

a execução do contrato, mitigando riscos operacionais e promovendo a boa 

gestão. 

Estabelecimento de Indicadores de Desempenho 

• Providência: Estabelecer indicadores de qualidade e desempenho para o site e 

para os serviços de e-mail, como: Velocidade e estabilidade da conexão do site; 
Disponibilidade e confiabilidade do serviço de e-mail; Tempo de resposta para 
questões emergenciais ou suporte técnico. 

• Objetivo: Medir a eficiência e qualidade dos serviços prestados, garantindo que 
os objetivos contratuais sejam atendidos. 

Acompanhamento Contínuo e Auditoria 

• Providência: Estabelecer um processo de acompanhamento continuo da 
execução do contrato, com auditorias regulares para garantir que o site esteja em 
conformidade com a Lei de Acesso à Informação e com outros requisitos legais. 

• Objetivo: Assegurar que o site e os e-maus institucionais estejam funcionando 
conforme o esperado, respeitando a transparência e a qualidade exigidas. 

14 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Para a contratação dos serviços de desenvolvimento de site institucional e administração 
dos e-maus institucionais, é importante considerar os possíveis impactos ambientais 
resultantes da implementação dessas soluções. Embora esses serviços se enquadrem no 
campo da tecnologia da informação, eles podem ter efeitos indiretos no meio ambiente, 
especialmente devido ao uso de infraestrutura de TI e à demanda por recursos 
energéticos. Abaixo estão alguns dos possíveis impactos ambientais e como mitigá-los: 

Consumo de Energia 

• Impacto: O desenvolvimento do site e a manutenção dos e-mails institucionais 
exigem servidores, equipamentos de rede e data centers que consomem energia 
elétrica, o que contribui para a pegada de carbono e o impacto ambiental do 
IPSEMB. 

Mitigação: 

o Optar por fornecedores que utilizam energia renovável ou possuem 
políticas sustentáveis para o uso de energia em seus data centers. 
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o Incentivar o uso de servidores virtuais em vez de servidores físicos, quando 

possível, para otimizar o consumo de energia. 

o Considerar cloud computing em vez de hospedagem física, pois muitos 

provedores de nuvem já implementam práticas ambientais responsáveis. 

Emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) 

• Impacto: A infraestrutura tecnológica necessária para hospedar o site e os serviços 
de e-mail pode contribuir para a emissão de gases de efeito estufa, especialmente 
se os data centers não adotarem práticas sustentáveis. 

• Mitigação: 

o Escolher empresas que adotarão tecnologias verdes e que possuam 
certificações ambientais (como a 150 14001), assegurando que estão 
comprometidas com a redução de suas emissões de carbono. 

o Buscar fornecedores que implementem reciclagem de equipamentos de 
TI e outras ações de sustentabilidade para reduzir os impactos ambientais. 

Descarte de Equipamentos Eletrônicos 

• Impacto: Com o tempo, os equipamentos utilizados para o desenvolvimento e 
manutenção do site, como servidores, computadores e outros dispositivos 
tecnológicos, podem se tornar obsoletos ou falhos e precisarão ser descartados de 
forma adequada. 

Mitigação: 

o Garantir que os equipamentos antigos ou defeituosos sejam reciclados ou 
reutilizados de maneira responsável, com a parceria de empresas que 
ofereçam serviços de descarte ambientalmente correto. 

o Implementar políticas de uso prolongado de equipamentos e manutenção 
preventiva para reduzir a necessidade de substituições frequentes. 

Consumo de Recursos Naturais 

• Impacto: A fabricação e o uso de dispositivos eletrônicos requerem materiais raros 
e recursos naturais, como metais preciosos (ouro, cobre) e plásticos, que têm um 
custo ambiental significativo em sua extração. 

• Mitigação: 
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o Priorizar o uso de fornecedores que adotem práticas de economia circular, 

promovendo a reciclagem de equipamentos e o uso sustentável de 

materiais. 

o Considerar alternativas para o uso de tecnologias menos intensivas em 

recursos naturais. 

Impacto do Uso de Dados e Armazenamento em Nuvem 

• Impacto: O armazenamento de dados e a hospedagem de sites na nuvem pode 

ter um impacto ambiental devido ao consumo de energia dos servidores que 

armazenam essas informações. 

• Mitigação: 

o Optar por fornecedores de serviços de hospedagem em nuvem que 
tenham compromisso com a sustentabilidade e o uso de data centers 
eficientes e alimentados por fontes renováveis. 

o Minimizar o uso de armazenamento de dados não essencial, incentivando 
a gestão eficiente de dados e evitando o armazenamento excessivo de 
informações. 

Conclusão e Medidas Mitigadoras 

Embora a natureza dos serviços contratados (desenvolvimento do site e 
administração de e-mails) tenha impactos ambientais indiretos, as práticas de gestão 
sustentável e a escolha de fornecedores comprometidos com a sustentabilidade podem 
minimizar significativamente esses impactos. O IPSEMB pode adotar estratégias como a 
escolha de fornecedores responsáveis, redução do consumo de energia, reciclagem de 
equipamentos e uso eficiente de dados para garantir que o projeto seja ambientalmente 
responsável 

15 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Após análise técnica, operacional e econômica, declara-se que a contratação de 

uma empresa especializada para fornecimento dos serviços de desenvolvimento e 
manutenção do site institucional e administração dos e-mails institucionais é viável. A 
viabilidade técnica foi confirmada considerando a necessidade de uma infraestrutura 
adequada para suportar o site e a gestão dos e-mails, áreas nas quais o IPSEMB não dispõe 
de profissionais especializados. Do ponto de vista operacional, a contratação permitirá a 
otimização da comunicação interna e externa, garantindo a transparência necessária para 
o cumprimento da Lei de Acesso à Informação e melhorando a qualidade do atendimento 
ao público. Sob o aspecto econômico, a solução é compatível com a capacidade 
orçamentária do IPSEMB, representando uma economia significativa ao evitar a realização 
de dois processos licitatórios distintos para os serviços. Por fim, as ações de mitigação de 
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impactos ambientais previstas, como a escolha de fornecedores que adotam práticas 
sustentáveis, minimizam os efeitos negativos, garantindo uma implementação 
responsável. Portanto, conclui-se que a implementação do serviço atenderá plenamente 
às necessidades do IPSEMB, assegurando a continuidade dos serviços administrativos e o 
cumprimento das obrigações legais. 

Buriticupu/MA, 27 de janeiro de 2025. 

Portaria n2 010/2025-IPSEMB 
Integrante Requisitante 

MICHELY IA NA LISBOA DA SILVA GERONÇO 
DIRETOR*. DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS DO-IPSEMB. 
Portaria n2 008/2025-IPSEMB 
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TERMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Processo Administrativo n° 1701002/2025 

Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 
031/2025-GAPRE-PMB, após análise detalhada do presente Estudo Técnico Preliminar 
(ETP) referente à Contratação de Serviços de Implantação e Locação de Software de Ge-
renciamento e Controle do Site Oficial para Disponibilização de Informações Institucionais, 
Licitações, Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, Noticias, E - Sic e Ouvidoria Para 
Atender A Lei N° 12.527/2011 - Lei De Acesso À Informação e Serviços de manutenção, 
organização e hospedagem dos e-maus institucionais de Interesse do Instituto De Previ-
dência Social dos Servidores Municipais De Buriticupu/MA, declaro que: 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar em todos os seus termos, conforme apresen-
tado pela equipe de planejamento. 

A presente aprovação autoriza o prosseguimento das demais etapas administrativas 
necessárias para a realização da contratação, respeitando-se os critérios e parâmetros 
estabelecidos no ETP, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, especialmen-
te no que tange à análise de viabilidade técnica e econômica, análise de riscos e demais 
requisitos necessários para garantir a eficiência e legalidade do processo licitatório. 

Buriticupu - MA, 27 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO ELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(iiipsemb.ma.2.,,N



IPSEM UR111CWPUiMA 
Proc. 025 
Fls. 
Ru b. 

Instituto de Previdência Social dos 
semb 

Servidores Municipais de Buriticupu 

DESPACHO 

PREFEITURADE 

BUIUTICUPU 
CIDADE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO 

Ao Senhor 
Kelton do nascimento santos 
Diretor do Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial 

Considerando a necessidade da Contratação de Serviços de Implantação e 
Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial para 
Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, Decretos, Portarias, 
Editais, Leis, Banners, Notícias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei N° omeN 12.527/2011 - Lei De Acesso À Informação e Serviços de manutenção, 
organização e hospedagem dos e-mails institucionais de Interesse do Instituto De 
Previdência Social dos Servidores Municipais De Buriticupu/MA, solicitamos ao 
Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial do IPSEMB que seja realizada 
pesquisa de preços de mercado, visando a proposta mais vantajosa para o 
IPSEMB, conforme relação abaixo: 

• 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 

MESES 

01 

Serviços de Implantação e Locação de Software de 
Gerenciamento e Controle do Site Oficial para 
Disponibilização de Informações 

Institucionais, 
Licitações, Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, 
Notícias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei N° 
12.527/2011 - Lei De Acesso À Informação De Interesse, 

Mês 12 

02 
Serviços de manutenção, organização e hospedagem 
dos e-mails institucionais, 10 caixas com a capacidade 
mínima de 10GB/caixa. 

Mês 12 

Buriticupu - MA, 27 de janeiro de 2025 

4/14  
FRANCISCO ELLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 
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Em resposta à solicitação do Sr. Francisco Wellyton Mesquita Lima, Presidente do IPSEMB, estamos 
encaminhando em anexo de cotação, relatório de pesquisa de preço juntamente com o custo médio 
estimado, para comprovação de preço praticado no mercado, objetivando a Contratação de Serviços 
de Implantação e Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial para 
Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, Decretos, Portarias, Editais, Leis, 
Banners, Notícias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei N° 12.527/2011 - Lei De Acesso À 
Informação e Serviços de manutenção, organização e hospedagem dos e-maus institucionais de 
Interesse do Instituto De Previdência Social dos Servidores Municipais De Buriticupu/MA, para 
comprovar vantajosidade na possível contratação seguindo o que rege a Lei Federal n° 14.133/2021. 

Buriticupu/MA, 30 de janeiro de 2025. 

soo 
KELTON DO NASCIMENTO SANTOS

Diretor do Departamento Administrativo e 
N4. 

Gesta,9  V''tá.- 
0 0 ,` .:‘,°- ol•-•-' Patrimonial do IPSEMB.

*•6"- .0 "  %% Portaria n° 010/2025-IPSEMB "o' 
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Relatório de Cotação: Contrafação de Serviços de Implantação e Locação de Software de 
Gerenciamento e Controle do Site Oficial 

Pesquisa realizada entre 29/01/2025 23:24:22 e 30/01/2025 15:51:28 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). 

CERT1FICADc.: 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item. 

Conforme Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n°14.133), no Artigo 3°, "A pesquiso de p,eç.vs será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a 

'definição do valor estimado." 

Item 1: 1 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

PROPOSTAS ESTIMADO 

3 / 3 12 R$ 883,33 (un) 

Preço 
órgão Público 

Público 

1 MUNICIPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ / CIN316 - MUNICÍPIO DE SANTO 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

R$ 883,33 

Identificação 

82892324000146-

TOTAL 

R$ 10.599,96 

Data 
Preço 

Licitação 

10/01/2025 R$ 950,00 

AMARO DA IMPERATRIZ 1-000002/2025 

2 CAMARA MUNICIPAL DE CANAPOLIS - BA 118627 03/01/2025 R$ 1.000,00 

3 MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM 07744303000168- 30/10/2024 R$ 700,00 

1-000157/2024 

Valor Unitário RS 883,33 

Item 2: 2 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

3 / 3 

Preço 
Órgão Público 

Público 

2 

3 

QUANTIDADE 

12 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 950,00 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 374,87 (un) 

PERCENTUAL 

MUNICIPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE / 31723497000108-001 - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

Prefeitura Municipal de Caparaó 

FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BALNEARIO CAMBORIU 

Valor Unitário 

PREÇO EST. 

CALCULADO 

R$ 374,87 

Identificação 

31723497000108-1-

000153/2024 

44402-Prefeitura 

Municipal de 

Caparaó-0001132024-

0000632024 

Data 

Licitação 

TOTAL 

R$ 4.498,44 

Preço 

20/12/2024 R$ 350,00 

21/10/2024 R$ 400,00 

73802134000108-1- 09/09/2024 R$ 374,62 

000027/2024 

RS 374,87 

c 

Relatório gerado no dia 30/01/2025 15:53:38 (IP: 201.71.12.51) 
Código Varidação: ZRtkR121d7WitQrn1Wavarrn81Pds3Z9Uz20uW3T12kz13EqHU8nPtm6WA943d463d 
hdp://awbancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?toicen=ZRtkRRxi7Wnm1WavOvmBlPds3Z9Uz2OuW3T121czBEqHU8nptm6WA%253d%253d 1 / 7 



!PSC., ' URITI UPIEMA 1 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 374,62 1 

,Fls 
Proc.

o
/2025  

Rub. 

Item 1: I 

Preço Estimado: RS RR . uni) 

Quantidade Descrição 

12 Meses 

• 

Detalhamento dos Itens 

RS 

Valor Global: R$ 15.098,40 

Percentual: Preço Estimado Calculado: RS 831 Média dos Preços Obtidos: RS 883,33 

Serviços de Implantação e Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial para Disponibilização de Informações Institucion 

ais, Licitações, Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, Noticias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei N° 12.527/2011 - Lei De Acesso À 

Informação De Interesse, 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ / CIN316 - MUNICÍPIO DE 

SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

Objeto: Contratação de empresa para manutenção, suporte, hospedagem, Cpnael com backup 

semanal e certificado SSL do site oficial do município, www.santoamaro.sc.gov.br, para 

os meses de janeiro a dezembro de 2025. 

Descrição: Serviços de manutenção, suporte, hospedagem Cpanel com backup semanal e 

certificado SSL do site oficial do Município de Santo Amaro da Imperatriz na 

internet - Serviços de manutenção, suporte, hospedagem Cpanel com backup semanal e 

certificado SSL do site oficial do Município de Santo Amaro da Imperatriz na internet. 

CNPJ 

Observação 

RS 950,00 

Data: 10/01/2025 18:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 82892324000146-1-000002/2025 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 10/01/2025 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 12 

Unidade: MES 

UF: SC 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

10.539.894/0001-46 EVANDRO THISEN INFORMÁTICA. 115 950,00 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais RS 1.000,00 
Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Relatório gerado no dia 30/01/2025 15:53:38 (IP: 201.71.12.51) 
Código Vedidação: ZinkRRxi7WPQm1WavCnimB1Pds3z9Uz2OuW3T121aBEqHU8nptrn6WA963043d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZRO<RRxi7W#Qm1Wava/mB1Pds3Z9Uz2OuW3T12iczBEqHU8nPtm6WA%253d%253d 2 / 7 



IPSEM UPUIV1A 
Proc. /2025 

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE CANAPOLIS - BA 
Rub. 

Objeto: Locação e manutenção de software para gerenciamento de site institucional, 

de atos oficiais em Diário Oficial Eletrônico, disponibilização de 10 contas de e-mail 

institucionais e armazenamento seguro em servidor certificado pelo ICP-Brasil, com 

suporte técnico continuo, para atender necessidades do Legislativo Municipal. 

Descrição: Locação e manutenção de software para gerenciamento de site institucional, 

publicação de atos oficiais em Diário Oficial Eletrônico, disponibilização de 10 

contas de e-mail institucionais e armazenamento seguro em servidor certificado 

pelo ICP-Brasil, com - Locação e manutenção de software para gerenciamento de site 

institucional, publicação de atos oficiais em Diário Oficial Eletrônico, disponibilização 

de 10 contas de e-mail institucionais e armazenamento seguro em servidor certificado 

pelo ICP-Brasil, com suporte técnico continuo. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

20.242.680/0001-67 

*VENCEDOR* 

BRASIL PUBLICACOES E GESTAO PUBLICA LTDA 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Data: 03/01/2025 00:00 

- Modalidade: CONTRATAÇÃO DIRETA 

SRP: NÃO 

Identificação: 118627 

Lote/Item: /1 

Ata: Link Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 12 

Unidade: MÊS 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 
BA Caetité RUA RUI BARBOSA, 280 Juliano Miranda (77) 99122-4792 

UF: 

Valor da Proposta Final 

R$ 1.000,00 

Email: 

contato@brasilpublicacoes.com.br 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais RS 700,00 
Inc. II Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM 

Objeto: LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO E CONTROLE DO SITE 

OFICIAL DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 

QUIXERAMOBIM - AMAQUI, INCLUINDO SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, 

MANUTENÇÃO E DIAGRAMAÇÃO DO SITE, COM O OBJETIVO DE ATENDER 

ÀS REGULAMENTAÇÕES LEGAIS E GARANTIR TRANSPARÊNCIA E 

EFICIÊNCIA NAS ATIVIDADES DA AUTARQUIA 

Descrição: LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO E CONTROLE DO 

SITE OFICIAL - LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO E 

CONTROLE DO SITE OFICIAL 

Data: 30/10/2024 09:27 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 07744303000168-1-000157/2024 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 29/10/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 12 

Unidade: MÊS 

UF: CE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

14.769.245/0001-92 A AMARO F DA SILVA R$ 700,00 
*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 
CE Fortaleza 

Endereço: 

R INGLATERRA, 243 
Telefone: 

(85) 3025-2726 
Ema& 

atendimento®assesi.corn 

Relatório gerado no dia 30/01/2025 15:53:38 (IP: 291.71.12.51) 
Código Validação: Uttl<RRxi7V4tQmlwavOwnB1Pds3Z9Uz2OuW3T1282BEqHU8nPtm6WA443063d http://app.nancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token.ZRtkRRxi7WitQm1WavOvrnB1Pds3Z9Uz2OuW3T121¢BEqHU8nPtm6WA%253d%253d 3 / 7 



Item 2: 2 

IPSEM • 
Proc. 

RIT CUPU/MA 
e • 

Preço Estimado: RS 374,87 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS "),- 4,))" édia dos Preços Obtidos: R$ 374.8v 

Quantidade Descrição 

12 Meses Serviços de manutenção, organização e hospedagem dos e-mails institucionais, 10 caixas com a capacidade mínima de 10GB/caiza 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. H Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 202.1 (Lei n° 14.113) 

Órgão: MUNICIPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE / 31723497000108-001 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

Objeto: Contratação de empresa especializada em sistemas de informática (manutenção site, 

gestão email, operação, whatsApp, linfa de recursos exigidos por lei (Portal da 

Transparência, serviços online, acesso ainformação, ouvidoria, nota fiscal eletrônica) 

para o ano de 2025. 

Descrição: SERVICO DE HOSPEDAGEM DE EMAILS CORPORATIVOS DO DOMINI° 

VENDANOVA ES GOV BR - SERVICO DE HOSPEDAGEM DE EMAILS 

CORPORATIVOS DO DOMINIO VENDANOVA ES GOV BR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

35.666.781/0001-32 

*VENCEDOR* 

INFIRE SOLUCOES DIGITAIS LTDA 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Observação 

R$ 350,00 

Data: 20/12/2024 10:07 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 31723497000108-1-000153/2024 

Lote/Item: 1/2 

Ata: N/A 

Homologação: 20/12/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 12 

Unidade: MES 

UF: ES 

Valor da Proposta Final 

R$ 350,00 

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
R DAS PALMAS, 199 Renato Sousa Botacim (28)3546-3134 rbotaam@gmail.com 

Preço (Outros Entes Públicas) 2: Mediana das Propostas Finais RS 400,00 
Inc. II .4rt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Relatório gerado no dia 30/01/2025 15:53:38 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRtkRRxi7WaQm1WavOvmEllPds3Z9Uz2OuW3T121aBEqHU8nPtm6WA963d963d http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZRtkRRÁ7WitQm1Wav0vm131Pds3Z9Uz208W3T1212BEqHU8nPtrn6WA%253d96253d 4 / 7 



IPSEIVIp-EVRITIÇ,UPU/MA 
Proc.  Mina O /  2025 
Fls. 

Órgão: Prefeitura Municipal de Caparaá 
Rub. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇAO DE 

SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA WEB DO 

PORTAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPARAÓ-MG, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, 

EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CAPARAÓ-MG. 

Descrição: CESSÃO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, LOCAÇÃO DE HOSPEDAGEM 

E E-MAILS CORPORATIVOS CESSÃO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, 

LOCAÇÃO DE HOSPEDAGEM E E-MAILS CORPORATIVOS: LICENÇA DE 

USO DE SOFTWARE, LOCAÇÃO DE SERVIDOR DE HOSPEDAGEM NA 

INTERNET COM CAPACIDADE MINIM - CESSÃO LICENÇA DE USO DE 

SOFTWARE, LOCAÇÃO DE HOSPEDAGEM E E-MAILS CORPORATIVOS 

CESSÃO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, LOCAÇÃO DE HOSPEDAGEM E E-

MAILS CORPORATIVOS: LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, LOCAÇÃO DE 

SERVIDOR DE HOSPEDAGEM NA INTERNET COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

160 GB, TRANSFERÊNCIA DE ARQUIVOS ILIMITADA, BACKUP DIÁRIO, 

SISTEMA ANTISPAM, ANTIVIRUS. PLATAFORMA DE E-MAIL CORPORATIVO 

COM 100 CONTAS DE E-MAIL COM 25 GB DE ESPAÇO CADA, QUE PERMITA 

INTEGRAÇÃO COM O E-MAIL DO GOOGLE (GMAIL) PARA LOGIN DE 

VERIFICAÇÃO DE DUAS ETAPAS E ACESSO A FERRAMENTAS COMO 

GOOGLE FORMS, GOOGLE MEET E GOOGLE AUTHENTIC.ATOR. É 

INDISPENSÁVEL QUE O CONTRATADO REALIZE A INSERÇÃO DOS 

CONTEÚDOS ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA REQUISITANTE ATRAVÉS 

DE E-MAIL OFICIAL DURANTE TODO O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPARAÓ-MG. OS CONTEUDOS SOLICITADOS 

DEVERÃO SER INSERIDOS NA PLATAFORMA PELA CONTRATADA NO PRAZO 

MÁXIMO DE 120 (CENTO E VINTE) MINUTOS. 

Data: 21/10/2024 15:30 

o a 'clade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: 44402-Prefeitura Municipal de 

Caparaó-0001132024-0000632024 

Lote/Item: 1/2 

Ata: Link Ata 

Homologação: 01/11/2024 17:06 

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa 

Quantidade: 12 

Unidade: MÊS 

UF: MG 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

11.797.462/0001-06 GRC SISTEMAS LTDA R$ 400,00 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 
MG Alto Caparao PC DA MATRIZ, 26 DANLTBIA (32) 3025-2750 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Órgão: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BALNEARIO CAMBORIU 

Objeto: RENOVAÇÃO SERVIÇO DE HOSPEDAGEM E EMAILS PARA O DOMÍNIO 

DESTA ENTIDADE - wwwfmebc.sc.gov.br - PELO PERÍODO DE 12 MESES. 

Descrição: HOSPEDAGEM E E-MAILS - HOSPEDAGEM E E-MAILS 

Email: 

financeiro.bodesign@gmail.com 

R$ 374,62 

Data: 09/09/2024 14:43 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 73802134000108-1-000027/2024 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 09/09/2024 00:00 

Fonte: hups://www.gov.br/pncpipt-br 

Quantidade: 1 

Unidade: UNIDADE 

UF: SC 

Relatório gerado no dia 30/01/2025 15:53:38 (IP: 201.71.12.51) 
Código validaçao: ZinkRRWWitQm1Wav0vme1Pdsantiz2OuW3T12kzBEqHU8nPtrn6WAcitr3d9tKld 
http://app.bancodeprecos.com.br/CerbficadoAutenticidade?token=ZRtkRRxi7WitQm1WavOymB1Pds3Z9U220uW3T121aBEciHU8nPtm6WA%253d91,253d 5 / 7 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

P5 EM -B 1J R TLCUPU/MA 
Proc. /2025 
Fls. 
Rub. 

Valor da Proposta Final 

01.109.184/0001-95 UNIVERSO ONLINE S/A 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

SP São Paulo AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1384 

Telefone: 

(11) 4003-2002 

Email: 

1-paralegal@uolinc.com 

R$ 374,62 

Relatório gerado no dia 30/01/2025 15:53:38 (IP: 201.71.12.51) 
Código Validação: ZRtkRRxi7WitOm1WavOvm131Pds3Z9Uz2OuW3T121aBEAHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZRtkRRxi7WPQm1WavOvmB1Pds3Z9Uz2OuW3T121aBEgHU8nPtm6WA%253"253d 6 / 7 



Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

IFSEM 
Proc. 
Fls. 
R u b, 

URI I" UFIEMA 
/2025 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispdSliís em Leis vigentes, Instruções 

Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites 

de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e 

eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 

licitanet.com.br 

2 - Licitar Digital 

app2.1icitardigital.com.bripesquisa 

3 - Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Data: 30/01/2025 15:30:07 

Acessar a fonte aqui 

Data: 30/01/2025 15:35:23 

Acessar a fonte aqui 

Data: 30/01/2025 15:28:51 

Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 30/01/2025 15:53:38 (IP: 201.71.12.51) 
Código Vahdação: ZRtkRRxi7W)tQm1Wavan-nB1Pds3Z9Uz20uW3T12k2ElEqHU8nPtm6WA%3".3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ZRIkRRxi7WjtQm1WavOymBlpds3Z9Uz2OuW3T121a8EgH1J8nPtm6WA%253d%253d 7 / 7 



oiN 

i se 
Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

IFSEM 
Proc 
Fls. 
Ru b. 

-B1JRIT UPU/MA e 
0 O /20254  ti s! PREFEITURADE 

1 ,ft BUIMICUI:- . 
CIDADEDEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

MEMORANDO 3001001/2025-DLC-IPSEMB 
PROCESSO ADMIN: 1701002/2025 

Buriticupu/MA, 30 de janeiro de 2025. 

Ao Senhor. 
Vinícius Mesquita da Silva 
Diretor do departamento de Contabilidade e Gestão Orçamentária do IPSEMB 

Prezado Senhor, 

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Dotação 
Orçamentária e estimativa de impacto orçamentário-financeiro, tendo como o objeto a 
Contratação de Serviços de Implantação e Locação de Software de Gerenciamento e 
Controle do Site Oficial para Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, 
Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, Noticias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei 
N° 12.527/2011 - Lei De Acesso À Informação e Serviços de manutenção, organização e 
hospedagem dos e-maus institucionais de Interesse do Instituto De Previdência Social dos 
Servidores Municipais De Buriticupu/MA, com valor total estimado de R$ 15.098,40 (quinze 
mil e noventa e oito reais e quarenta centavos). Na expectativa da atenção deste Setor, 
no sentido de atender a nossa solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os 
protestos de elevada estima e distinta consideração, com nossos cordiais cumprimentos. 

RECEBIDO EM: 

Atenciosamente, 

y 
FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

de 2025 

ASSINATURA 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(dipsemb.ma.gov.br 



sem 
Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

PS EM 8 -B RITI UPUIMA Proc4 
01LÁ12025 Fls. 

R Li b. 

MEMORANDO N2 3001001/2025 — DCONT 

PROCESSO ADMIN:1701002/2025 

Ao Senhor 
Francisco Wellyton Mesquita Lima 
Presidente IPSEMB 
Buriticupu — MA 

Prezado Presidente, 

PREFEITURADE 

BURITICUPU 
CIDADE DE UM POVO FORTEECORAJOSO 

A despesa pretendida, Contratação de Serviços de Implantação e Locação de Software 
de Gerenciamento e Controle do Site Oficial para Disponibilização de Informações 
Institucionais, Licitações, Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, Noticias, E - Sic e 
Ouvidoria Para Atender A Lei N9 12.527/2011 - Lei De Acesso À Informação e Serviços de 
manutenção, organização e hospedagem dos e-maus institucionais de Interesse do Instituto 
De Previdência Social dos Servidores Municipais De Buriticupu/MA, pode ser contratada na 
cotação abaixo: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 15.098,40 (quinze mil e noventa e oito reais e quarenta centavos) 

Buriticupu — MA, 30 de janeiro de 2025 

Vinicius Mesquita da Silva 
Diretor do Departamento de Contabilidade do IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila 'saias Buriticupu — MA, CEP 65.393-000. Fones: (98) 3664-6142. 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. Site: www.ipsemb.magov.br E-mail' ipsembahotmail,com 



i'pse 
Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

IPSE •I3 IF UPU/MA Proc. /2025 Fls. 
Rub. 

• 
!Ihs: •.1 ro 

BURITICUPU 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, no uso de minhas atribuições legais e 

em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 

de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação 
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão 
empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 15.098,40 (quinze mil e noventa e oito reais e quarenta centavos) 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 
15.098,40 (quinze mil e noventa e oito reais e quarenta centavos). — Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica. 

Buriticupu/MA, 30 de janeiro de 2025 

44/14- ,,e• 
FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(dipsemb.ma.gov.br 
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-BURIT CUPUIM 

• 

/PSent 
Instituto de Previdência Social doo 
Servidores Municio/da de Burldcupu 

IPSEM 
Proc. 
Fls. 

• 
PREFEITURADE ,

UBURIT1-1 CIDADEDEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei 

Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao objeto 

Contratação de Serviços de Implantação e Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site 

Oficial para Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, Decretos, Portarias, Editais, 
Leis, Banners, Notícias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei N° 12.527/2011 - Lei De Acesso À 
Informação e Serviços de manutenção, organização e hospedagem dos e-maus institucionais de 
Interesse do Instituto De Previdência Social dos Servidores Municipais De Buriticupu/MA, possui 
adequação orçamentária e fmanceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o 
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não 
ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025. 

Buriticupu/MA, 30 de janeiro de 2025. 

FRANCIS O WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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Servidores Municipais de Buriticupu 

PREFEITURADE 

to BanDo ICUPU er-
CIDADE DE UM POVO FORTEECORAJOSO 

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO 

TERMO DE REFERÊNCIA-TR 

Por meio do DFD n° 1701002/2025, o Presidente do IPSEMB atesta a necessidade da 
Contratação de Serviços de Implantação e Locação de Software de Gerenciamento e 
Controle do Site Oficial para Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, 
Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, Noticias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A 
Lei N° 12.527/2011 - Lei De Acesso À Informação e Serviços de manutenção, organização 
e hospedagem dos e-mails institucionais de Interesse do Instituto De Previdência Social 
dos Servidores Municipais De Buriticupu/MA 

No intuito de que seja elaborado um Termo de Referência, eu, Sr. FRANCISCO 
WELLYTON MESQUITA LIMA, designo os seguintes agentes públicos para compor Equipe 
de Planejamento da Contratação (EPC), que serão: 

• KELTON DO NASCIMENTO SANTOS, Diretor do Departamento 
Administrativo e Gestão, Patrimonial do IPSEMB. (Coordenador) 

MICHELY LAUANA LISBOA DA SILVA GERONÇO, Diretora Do 
Departamento de Benefícios Previdenciários do IPSEMB. 

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC para providências necessárias e 
comunica-se os integrantes, nos termos do Decreto Municipal n° 042/2023 

Buriticupu - MA, 30 de janeiro de 2025. 

4, UfFRANCIS WEL YTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro sh, Vila !saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

DESPACHO 

Ao Senhor 
Francisco Wellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 

Nesta, 

PREFEITURADE 

BUMT1CUPU 
CIDADEDEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o Contratação de 
Serviços de Implantação e Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial para 
Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, Decretos, Portarias, Editais, Leis, 
Banners, Notícias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei N° 12.527/2011 - Lei De Acesso À 
Informação e Serviços de manutenção, organização e hospedagem dos e-maus institucionais de 
Interesse do Instituto De Previdência Social dos Servidores Municipais De Buriticupu/MA. O projeto 
consolida a avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, definição dos 
métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, 
critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização 
e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções. Colocamo-nos a sua disposição para 
eventuais esclarecimentos. 

Buriticupu/MA,31 de janeiro de 2025. 

do- so°
KELTON DO NASCIMENTO SANTOS

q t

,so 
Diretor do Departamento Administrativo e Gestão.ext°

Patrimonial do IPSEMB. • ..à% ço`t Portaria n° 010/2025-IPSEMB 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1601003/2025 

1- DO OBJETO 

PREFE1TURADE 

BURITICUPU 
CIOADEDE UMPOvO , ORI CORAJOSO 

Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de Serviços de Implantação e 

Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial para Disponibilização de 

Informações Institucionais, Licitações, Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, Noticias, E - Sic e 

Ouvidoria Para Atender A Lei N2 12.527/2011 - Lei De Acesso À Informação e Serviços de 

manutenção, organização e hospedagem dos e-maus institucionais de Interesse do Instituto De 

Previdência Social dos Servidores Municipais De Buriticupu/MA. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O processo de dispensa de licitação fundamenta-se no Art. 75, inciso II, da Lei n214. 133 de 
10 de abril de 2021. 

2.2. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo PODERÃO, na 
forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o 
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Conforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contratações Anual é 
facultada a cada ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo elemento obrigatório aos 
processos administrativos regidos pela Nova Lei de Licitações. Ainda assim, vale destacar que o 
PCA do IPSEMB- Instituto de previdência Social do Servidores Municipais de Buriticupu/MA, está 
em fase de elaboração, neste momento, realizando as adequações necessárias para o 
cumprimento de forma integral da Lei 14.133/2021. Tão logo esteja finalizado e implantado, todas 
as contratações estarão devidamente alinhadas, garantindo uma gestão eficiente de contratações. 

Por fim, ressalte-se que a contratação do presente objeto e parte do planejamento das 
demandas do ano anterior da gestão desta autarquia. 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buritieupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
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3 -JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
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l. PREFEITURADE 

BLIRITICUPU 
CIDADE DE UMPOVOLUWItE (...Z)WA.C5 1.) 

A contratação de serviços especializados para a implantação e locação de software de 
gerenciamento e controle do site oficial, além da manutenção, organização e hospedagem dos e-
mails institucionais, é uma medida fundamental para atender às exigências legais, aprimorar a 
comunicação institucional e garantir a transparência das ações do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Buriticupu (IPSEMB). 

Adequação à Legislação (Lei n° 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação) 

A Lei de Acesso à Informação estabelece a obrigatoriedade de disponibilizar, de forma clara 
e acessível, informações institucionais, atos administrativos, licitações, portarias, decretos, editais, 
leis e dados de interesse público. A ausência de um sistema eficiente para a divulgação dessas 
informações compromete a transparência pública e pode implicar em sanções legais. 

Melhoria na Gestão e Comunicação Institucional 

A organização e manutenção de e-mails institucionais garantem a segurança na troca de 
informações sensíveis e facilitam a comunicação entre os servidores e os diversos órgãos públicos. 
O uso de um sistema robusto evita falhas no recebimento de mensagens e assegura a integridade 
das comunicações. 

Necessidade de Modernização Tecnológica 

A ausência de uma plataforma adequada prejudica a eficiência administrativa e dificulta a 
atualização das informações institucionais. A implementação de uma ferramenta moderna 
permitirá ao IPSEMB centralizar a gestão de conteúdos, assegurar a consistência das informações e 
proporcionar uma navegação eficiente aos usuários. 

Impacto da Contratação 

A contratação trará benefícios diretos, como: 

• Conformidade com as normas legais de transparência; 
• Facilitação do acesso às informações institucionais pelo público; 
• Organização e segurança na comunicação institucional por meio de e-mails organizados e 

confiáveis; 
• Melhoria na eficiência operacional e na capacidade de divulgação de dados e documentos 

relevantes. 

A necessidade dessa contratação é, portanto, urgente e estratégica para a melhoria da 
prestação de serviços do IPSEMB e o cumprimento das normativas legais aplicáveis. 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
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PREFEITURADE 

BURITICUPU 
CIDADE DE UNIVOVOwJw IE t. CORA .-050 

A contratação de serviços de implantação e locação de software de gerenciamento do site 

oficial e manutenção, organização e hospedagem de e-maus institucionais para o Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu (IPSEMB) busca alcançar os seguintes 

resultados: 
Conformidade Legal 
• Atendimento pleno à Lei de Acesso à Informação (Lei n2 12.527/2011), com a 

disponibilização transparente e acessível de informações públicas. 
• Estruturação de canais de acesso à informação, incluindo E-SIC (Serviço Eletrônico de 

Informação ao Cidadão) e Ouvidoria, para garantir a comunicação direta com a população. 
Melhoria na Comunicação Institucional 
• Hospedagem segura e confiável dos e-mails institucionais, assegurando a integridade e 
confidencia lidade das informações trocadas. 
• Otimização da comunicação interna e externa do IPSEMB, com melhor organização e 
gerenciamento das correspondências eletrônicas. 
Transparência e Acesso à Informação 
• Disponibilização ágil e clara de informações institucionais, atos administrativos, licitações, 
portarias, decretos, editais, leis, notícias e banners. 
• Facilidade de acesso e consulta para servidores, segurados e população em geral, 
promovendo uma gestão pública mais transparente e acessível. 
Eficiência Administrativa 
• Centralização e automatização da gestão de conteúdo do site oficial, permitindo atualizações 
frequentes e redução de retrabalhos. 
• Garantia de continuidade na manutenção das plataformas digitais, evitando instabilidades 
ou falhas de operação. 
Modernização Tecnológica 
• Implementação de uma plataforma tecnológica atualizada e eficiente, que atende às 
necessidades institucionais e facilita a interação com os cidadãos. 
• Melhoria na imagem institucional do IPSEMB, alinhando-se às práticas modernas de 
governança digital. 

Com essa contratação, o IPSEMB espera aprimorar a prestação de seus serviços, reforçar a 
transparência e garantir uma comunicação institucional segura e eficiente 

4— DAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

Contratação de Serviços de Implantação e Locação de Software de Gerenciamento e 
Controle do Site Oficial para Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, Decretos, 
Portarias, Editais, Leis, Banners, Notícias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei N2 12.527/2011 - Lei 
De Acesso À Informação e Serviços de manutenção, organização e hospedagem dos e-mails 
institucionais de Interesse do Instituto De Previdência Social dos Servidores Municipais De 
Buriticupu/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 

MESES 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

01 

Serviços de Implantação e Locação de Software 

de Gerenciamento e Controle do Site Oficial para 

Disponibilização de Informações Institucionais, 

Licitações, Decretos, Portarias, Editais, Leis, 

Banners, Notícias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender 

A Lei NP- 12.527/2011 - Lei De Acesso À 

Informação De Interesse, 

Mês 12 
R$ 

883,33 

R$ 

10.599,96 

02 
Serviços de manutenção, organização e 

hospedagem dos e-maus institucionais, 10 caixas 

com a capacidade mínima de 10GB/caixa. 
Mês 12 R$374,87 R$ 498,44 

Valor Total Estimado: R$ 15.098,40 (quinze mil e noventa e oito reais e quarenta centavos) 

4.1 Especificação dos Serviços 
A contratação dos serviços de implantação e locação de software de gerenciamento e 

controle do site oficial, bem como a manutenção, organização e hospedagem dos e-mails 
institucionais, deve atender aos seguintes requisitos: 

Implantação do Software de Gerenciamento e Controle do Site: 

• O software deve ser capaz de gerenciar e disponibilizar informações institucionais, como 
licitações, decretos, portarias, editais, leis, banners, notícias, E-SIC e Ouvidoria, de forma 
organizada e acessível ao público. 

• O sistema deve ser intuitivo, fácil de utilizar, com interface amigável para os servidores do 
Instituto, permitindo a atualização de conteúdos de forma ágil e eficiente. 

• O software deve estar em conformidade com os requisitos da Lei n2 12.527/2011 — Lei de 
Acesso à Informação, garantindo a transparência na disponibilização dos dados e 
documentos públicos. 

• O sistema deve permitir a criação de links de acesso rápido aos documentos e informações 
mais procuradas. 

• O software deve ter mecanismos de segurança para proteção de dados sensíveis e pessoais. 
• O sistema deve ser responsivo, ou seja, compatível com diversos dispositivos (desktop, 

tablets e smartphones). 
Manutenção e Organização do Site: 

• O prestador de serviços deverá fornecer suporte técnico contínuo para garantir o 
funcionamento do site, incluindo atualizações regulares e resolução de problemas técnicos. 

• A empresa contratada deverá realizar a manutenção preventiva e corretiva, garantindo a 
funcionalidade do site e a disponibilidade das informações a qualquer momento. 

Hospedagem e Manutenção dos E-maus Institucionais: 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
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• O serviço de hospedagem dos e-maus institucionais deverá garantir a segurança, 
confiabilidade e a disponibilidade ininterrupta dos e-maus. 

• O provedor de hospedagem deve oferecer suporte técnico para configuração, manutenção 
e recuperação de e-maus, assim como gerenciamento de domínios institucionais. 

• A solução deve assegurar backup automático de e-maus para evitar perda de informações 
essenciais. 

Segurança da Informação: 

• Todos os serviços e plataformas contratadas devem seguir as melhores práticas de 
segurança da informação, garantindo a proteção contra vazamentos de dados e ataques 
cibernéticos, como vírus e phishing. 

• O sistema deve ter recursos de controle de acesso para permitir que apenas servidores 
autorizados atualizem ou alterem informações sensíveis. 

Suporte Técnico e Treinamento: 

• A empresa contratada deverá oferecer suporte técnico eficiente, com canais de 
comunicação ativos para solução de problemas. 

• A equipe do Instituto deve ser treinada para utilizar a plataforma de forma otimizada, sendo 
fornecido um treinamento inicial e sessões de reciclagem, se necessário. 

Compatibilidade e Acessibilidade: 

• O sistema deve ser compatível com os principais navegadores de internet (Google Chrome, 
Mozilla Firefox, Microsoft Edge, entre outros). 

• O site deve estar em conformidade com as normas de acessibilidade, permitindo que 
pessoas com deficiência visual, auditiva ou motora possam utilizar o portal de forma eficaz. 

5— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (. rt. 92, VIII 

Os recursos financeiros para pagamentos encargos resultantes deste instrumento correrão através 
da seguinte Dotação Orçamentária: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 15.098,40 (quinze mil e noventa e oito reais e quarenta centavos) 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
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6.- EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CDS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União ( .  ww.portaldatransparencia.qov.br/c, ); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (httpsi/www,portaltrans_parencia.gov.brisancoes,/cne_p) 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.5 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

6.6 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.7 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

6.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

6.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
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6.11 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

6.12 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.13 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

6.14 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
nttps:jjwww.gov.brieir,presas-e-negocios/pt-br/ernpreendedor;

6.15 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.16 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.2 77, de 18 de marco de 202r. 

6.17 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.18 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.19 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o -t.  107  daLe n° 5.764, de 16 _ 
dezembro 1971. 

6.20 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Rua 15 de novembro s/n, Vila lsaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 

Página 7 de 20 



semb 
Instrtu!o de Plevafér eu Sornai dos 
SF(Vtd0fRIG Municipa.* de 8.41-1- cupi 

IPSEM -E3 RITI UPUirtflA Proc. 
/2025 Fls. 

Rub. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

• PREFEITURADE 

111 
• fr CIDADEDÉ UMPOvOLgiwt É ICL)14,4,1.)50 

6.21 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

6.22 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.23 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.24 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.25 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 
1943; 

6.26 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes .staduai/Distritall ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

6.27 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.28 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

6.29 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
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6.30 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 

(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

6.31 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

6.32 As empresas criadas no exercício financeiro da deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n2 14.133, de 2021, art. 65, §12). 

Qualificação Técnica 

6.33 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

6.34 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial 

8- FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Forma de pagamento 

8.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

8.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da i Complementar ng 
123, de 21)01), não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
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comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

9- DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

9.1 caso o Contratado requeira reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuação do contrato, 

fica o CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da 

data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

9.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 125 e seguintes 

da Lei no 14.133, de2021. O CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 

ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

9.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

9.4 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

9.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.10 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogra ma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente7 o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, capa:). 

Fiscalização Técnica 

10.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

10.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (  n2 14.133, ui..? 2021, wt. 117, §19, e 
Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, II); 

10.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
( ereto n2 11.246, de 2022a rt. 222 110; 
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10.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n9 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

10.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (D,2Cret.:J 

n2 11.246, de 2022, art. 22, V). 

10.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto ng 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

10.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n2 11.246, de 2022). 

10.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n2 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

10.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

10.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ng. 
11.246, de 2022, art. 21, II). 

10.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, III). 
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10.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

10.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, X). 

10.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

10.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

11- GARANTIA DE EXECUÇÃO ( 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, detalhada no termo de contrato e poderá ser 
prorrogado nos termos da lei n2 14133/2021. 

13- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XV! ) 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis 
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

13.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
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13.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137,  ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

13.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o 3digo de Defesa do Consumidor (Lei  n° 8.078, de 199  ), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 
13.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 42, ;Parágrafo único, dn Lei n° 1 3, de 2021; 

13.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

13.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

13.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

13.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

13.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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13.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

13.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo/ projeto 
básico ou instrumento congênere. 

13.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

13.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, !I, d. da Lei n° 14.133, de 2021; 

13.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

14- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

14.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

14.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

14.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

14.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

14.6 Efetuara pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
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14.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

14.8 Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

14.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

14.10 A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

14.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

14.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §22, da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15 DO FORNECIMENTO E LOCAL 

15.1 Os fornecimentos dos produtos/Serviços deverão ser de acordo com as necessidades do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-MA, no seu endereço ou em 
outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias uteis após a solicitação. 

16- DA SUSPENSÃO DÃ EXECUÇÃO 

E facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos 

prazos mediante justificativas. 

17- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da ..ei nq 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

17.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, 
da Lei n2 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do 
subitem A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

17.2.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art 157,  da Lei n° 14.133, de 2021) 

17.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente ( +- 156 §82
da Lei n2 14.133, de 2021). 

17.2.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30(trinta dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei H _4.133, de 202,, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

17.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 

): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos ' serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

17.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (  r-t. 160, da Lei n2 14.133, de 202 ) 

17.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n2 14.133, de 2021) 
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17.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 

17.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da instrucao Normativa 

SEGES/ME n2 26, de 13 de abril de 2022. 

18- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92 Xre) 

18.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

18.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

18.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ng 14.133  , bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

18.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

18.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

18.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

18.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.7.3 Indenizações e multas. 

18.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório ( irt. 131, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021) 

19- DA SUBCONTRATAÇÃO 
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Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

20 - DOS CASOS OMISSOS (art. 92 III 

20.10s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n2
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

21 - FORO (art. 92, §12) 

21.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §12, da Lei n° 14.133/21. 

Elaborado por: 

Buriticupu - MA, 31 de janeiro de 2025. 

*?5". 

KELTON O NASCIMENTO SANTOS 
Diretor do Depart nto Administrativo e Gestão, 

Patrimonial do IPSEMB. o‘t°
Portaria 010/2025-IPSEM8 \o 

XX • 

o 
Nz.e 

MICHELY LAUAN LISBOA DA SILVA GERONÇO 
Diretora Do Departam o de Benefícios Previdenciários do IPSEMB 

Portaria 008/2025-IPSEMB 
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: Contratação de Serviços de Implantação e Locação de Software de Gerencia-
mento e Controle do Site Oficial para Disponibilização de Informações Institucionais, Lici-
tações, Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, Notícias, E - Sic e Ouvidoria Para 
Atender A Lei N° 12.527/2011 - Lei De Acesso À Informação e Serviços de manutenção, 
organização e hospedagem dos e-maus institucionais de Interesse do Instituto De Previ-
dência Social dos Servidores Municipais De Buriticupu/MA 

Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 
031/2025-GAPRE-PMB, no exercício das minhas atribuições legais, após análise deta-
lhada, aprovo o presente Termo de Referência, que tem como objetivo a contratação de 
empresa especializada para a prestação dos serviços descritos. 

A aprovação se baseia na conformidade com os requisitos legais estabelecidos pela Lei 
Federal n.° 14.133/2021, especialmente no que concerne à Dispensa de licitação, nos 
termos do artigo 75, inciso II, considerando a necessidade do Instituto do Previdência So-
cial dos Servidores Municipais de Buriticupu-MA- (IPSEMB) 

Declaro, assim, que o Termo de Referência está apto a fundamentar a realização dos 
atos subsequentes necessários para a formalização da contratação. 

Atenciosamente, 

Buriticupu - MA, 31 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO WE LYTON MESQUITA LIMA 
Presis ente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE-PMB 
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DO OBJETO: 

Trata o presente auto de procedimento que tem por objeto a Contratação de 

Serviços de Implantação e Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site 

Oficial para Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, Decretos, 

Portarias, Editais, Leis, Banners, Notícias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei N° 

12.527/2011 - Lei De Acesso À Informação e Serviços de manutenção, organização e 

hospedagem dos e-maus institucionais de Interesse do Instituto De Previdência Social 

dos Servidores Municipais De Buriticupu/MA , conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no documento abaixo: 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação de serviços especializados para a implantação e locação de software 
de gerenciamento e controle do site oficial do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA, bem como a manutenção, organização e hospedagem dos e-
mails institucionais, é essencial para assegurar a transparência e a eficiência na 
comunicação institucional. 

Atualmente, a ausência de uma plataforma robusta e eficiente dificulta a 
disponibilização de informações institucionais relevantes, como decretos, portarias, editais, 
leis e licitações, em conformidade com a Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). 
Além disso, os e-mails institucionais necessitam de organização e segurança para garantir 
a comunicação eficiente entre servidores, parceiros e o público em geral. 

A contratação visa, portanto, atender às exigências legais, modernizar os canais 
digitais do Instituto e garantir a segurança e a organização das informações institucionais. 

Resultados Pretendidos com a Contratação: 

Transparência Institucional: 

• Cumprimento das disposições da Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011) 
por meio da disponibilização ágil e acessível de dados institucionais. 
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• Implantação de um site institucional moderno, seguro e de fácil navegação para os 
cidadãos. 

• Gerenciamento eficiente de conteúdo institucional, permitindo atualizações 
constantes e simplificadas. 

Melhoria na Comunicação: 

• Organização e manutenção de e-maus institucionais com suporte para grande 
volume de dados, evitando problemas de comunicação entre servidores e com o 
público externo. 

Segurança das Informações: 

• Garantia de proteção contra acessos não autorizados e ataques cibernéticos. 
• Backup contínuo dos dados e-mails e informações do site para assegurar a 

integridade das informações. 
Agilidade no Atendimento ao Cidadão: 

• Disponibilização de ferramentas de E-SIC e Ouvidoria integradas ao site, 
possibilitando uma comunicação direta e transparente com a população. 

Previsão de Data em que Deve Ser Realizada a Prestação dos Serviços: 

A prestação dos serviços deve ocorrer a partir da contratação e assinatura do 

contrato. O fornecimento das licenças de software antivírus deve ser imediato, garantindo 

que a proteção aos sistemas seja implementada o mais rápido possível 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo marco 

nas Licitações e contratos. 

Objetivo da dispensa de licitação é contratar a proposta, mas vantajosa primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é 

a regra. 

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se 

impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações 

inviáveis ou impossíveisa lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a 

Ilegibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido 

no artigo 72, Lei 14.133/2021. 
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Art. 72 O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruido com os seguintesdocumentos: 

1 - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

Ii - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no 't. 23 desta L -- .;

iii - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

iv - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 
- comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 
vii VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial. 

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica 

no inciso II do artig075 da Lei n° 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores 

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e 

compras. 

Assim, seguindo esta determinação do art. 182 da lei 14.133/2021, foi editado, em 

30 de Dezembro de 2024, o Decreto n° 12.343 de 30 de dezembro de 2024, que Atualiza 

os valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.0 decreto aplica o IPCA 

para reajustar os valores nominaisda Lei n° 14.133/2021. 

Assim, os valores de contratação direta foram atualizados para: 
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• R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 

nove centavos) em outros serviços e compras. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

O contratado será aquele que apresentar todos os documentos de habilitação exigidos no 

termo de referência, demonstrando sua capacidade legal, técnica e financeira para executar 

o objeto do contrato, e que apresente a melhor proposta. 

DAS COTAÇÕES 

Na contratação em epígrafe, verificou-se a necessidade de realizar cotações devido à 

natureza do objeto. Buscando averiguar os valores praticados na região, entre pessoas 

jurídicasdo mesmo ramo de atividade, foi realizado cotações de preço no Banco de Preços, 

conforme consta anexo ao processo de contratação, para estimativa de valor da 

contratação. 

Comprovadamente, demostra-se que a contratação está dentro dos valores 

praticados no mercado, com valor estimado de R$ 15.098,40 (quinze mil e noventa e oito 

reais e quarenta centavos) para o objeto. 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como 

regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com 

o termode referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

Baseasse-a na proposta mais vantajosa, considerando não apenas o aspecto 

financeiro, mas também a qualidade dos serviços, a conformidade e a capacidade de 

atendimento da empresa selecionada. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever 

de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021. 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em 
que se verifica o conjunto de informações e 
documentos 
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necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, dividindo-se em: 

I - 
jurídica 

II 'técnica 

III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - económico-financeira. 

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa que 

apresentar a proposta mais vantajosa para o fornecimento do objeto ao norte, para atender 

necessidades do IPSEMB - Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Buriticupu/MA, considerando o disposto no inciso lido artigo 75 da Lei 14.133/2021. 

Buriticupu/MA, 31 de janeiro de 2025 

7 

IA) 
FRANCISCO LLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 
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Eu, Sr. FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais De Buriticupu — MA, no uso de minhas atribuições legais, nos 

termos do Art.72, Inciso III e Art.75, Inciso II da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, AUTORIZO a 

Contratação de Serviços de Implantação e Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site 

Oficial para Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, Decretos, Portarias, Editais, 

Leis, Banners, Noticias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei N° 12.527/2011 - Lei De Acesso À 

Informação e Serviços de manutenção, organização e hospedagem dos e-maus institucionais de 

Interesse do Instituto De Previdência Social dos Servidores Municipais De Buriticupu/MA, conforme 

despesa constante no autos do Processo Administrativo 1701002/2025 regida pelo art. 75, II, Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

Buriticupu/MA, 31 de janeiro de 2025. 

) /í 
FRANCISCO ELLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 1701002/2025, que trata da 
Contratação de Serviços de Implantação e Locação de Software de Gerenciamento e 
Controle do Site Oficial para Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, 
Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, Notícias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei 
N° 12.527/2011 - Lei De Acesso À Informação e Serviços de manutenção, organização e 
hospedagem dos e-maus institucionais de Interesse do Instituto De Previdência Social dos 
Servidores Municipais De Buriticupu/MA, com Documento de Formalização da Demanda 
datado de 17/01/2025, que deu origem ao processo de contratação direta que adiante se 
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, 
Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais De Buriticupu — 
MA, o subscrevo 

DA LICITAÇÃO: 
Processo Administrativo n° 1701002/2025 
Dispensa de Licitação: 002/2025 
Contratação Direta: Dispensa de Licitação 

DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa 
de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos 
principais: 

a) Documento de formalização da demanda; 
b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar - ETP; 
c) Estudo Técnico Preliminar; 
d) Pesquisa de Preços 
e) Solicitação de dotação orçamentária; 
f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 
g) Declaração de adequação orçamentária; 
h) Termo de Referência; 
i) Justificativa; 
j) Autorização para instauração de procedimento de Dispensa de Licitação, nos 
termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

DO OBJETO 

Contratação de Serviços de Implantação e Locação de Software de Gerenciamento e 
Controle do Site Oficial para Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, 
Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, Notícias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei 
N° 12.527/2011 - Lei De Acesso À Informação e Serviços de manutenção, organização e 
hospedagem dos e-maus institucionais de Interesse do Instituto De Previdência Social dos 
Servidores Municipais De Buriticupu/MA 

DO PROCEDIMENTO ADOTADO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II da Lei 
Federal n°. 14133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras; atualizado para • R$ 62.725,59 (sessenta e dois 
mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) (Vide Decreto n° 12.343 
de 30 de dezembro de 2024) 

ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor global estimado para contratação é de R$ 15.098,40 (quinze mil e noventa e oito 
reais e quarenta centavos). 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 15.098,40 (quinze mil e noventa e oito reais e quarenta centavos) 

Buriticupu/MA, 31 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 
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Buriticupu/MA, 31 de janeiro de 2025 

PARA: DIRETORA DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 
Dra. AMANDA ROMAO FERNANDES DE ARAUJO 

ASSUNTO: EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

t elk 

Senhora Diretora, 

Estamos encaminhando em anexo a essa egrégia Diretoria Jurídica os autos do processo 
administrativo n° 1701002/2025, para emissão de Parecer quanto a Dispensa de Licitação 
002/2025, tendo como objeto a Contratação de Serviços de Implantação e Locação de 
Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial para Disponibilização de Informações 
Institucionais, Licitações, Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, Notícias, E - Sic e 
Ouvidoria Para Atender A Lei N° 12.527/2011 - Lei De Acesso À Informação e Serviços de 
manutenção, organização e hospedagem dos e-maus institucionais de Interesse do Instituto 
De Previdência Social dos Servidores Municipais De Buriticupu/MA, nos termos do artigo 
53. c/c § 4°, da Lei n° 14.133/ 2021e demais normas pertinentes à espécie. 

4, Sem mais para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

4MM, —
FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

RECEBI EM: / / 

Nome: 
AMANDA ROMAO Assinado de forma digital por 

AMANDA ROMAO FERN ANDES 

FERNANDES DE DE ARAU10.05812706301 

ARAUJO:05812706301 .„. Dados 20250131 13:1023 

ASSINATURA 
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MINUTA DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
002/2025 

CONTRATANTE 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA 

OBJETO 
Contratação de Serviços de Implantação e Locação de Software de Gerenciamento e 
Controle do Site Oficial para Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, 
Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, Noticias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei 
N° 12.527/2011 - Lei De Acesso À Informação e Serviços de manutenção, organização e 
hospedagem dos e-maus institucionais de Interesse do Instituto De Previdência Social dos 
Servidores Municipais De Buriticupu/MA 

VALO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ R$ 15.098,40 (quinze mil e noventa e oito reais e quarenta centavos) 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA 

De xx/xx/2025 
Até xx/xx/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço por item 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 

1 149 
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MINUTA DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 002/2025 

Processo Administrativo n.° 1701002/2025 

O Município de Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de direito 
público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de 
novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, realizará Dispensa de Licitação 
com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75 inciso II nos termos da 
n.° 14.133 de 10 de abril de 2021, e demais normas aplicáveis, com objeto Contratação de 
Serviços de Implantação e Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial 
para Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, Decretos, Portarias, Editais, 
Leis, Banners, Notícias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei N° 12.527/2011 - Lei De 
Acesso À Informação e Serviços de manutenção, organização e hospedagem dos e-mails 
institucionais de Interesse do Instituto De Previdência Social dos Servidores Municipais De 
Buriticupu/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos. 

DISPENSA N° 002/2025 
PROCESSO ADM: N° 1701002/2025 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DATA: xx/xx/2025 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue entre os dias xx/xx/2025 à 
xx/xxI2025 no Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA, situado na na Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-
MA.CEP:65.393-000, no horário das 08:00h às 14:00h, em dias úteis ou pelo e-mail: 
ipsemb ipsemb.ma.qov.br.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E VALOR ESTIMADO 

1.1.0 objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, de Contratação de Serviços de Implantação e 
Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial para 
Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, Decretos, Portarias, 
Editais, Leis, Banners, Notícias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei N° 
12.527/2011 - Lei De Acesso À Informação e Serviços de manutenção, organização 
e hospedagem dos e-mails institucionais de Interesse do Instituto De Previdência 

2 1 49 
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Social dos Servidores Municipais De Buriticupu/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o nenor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
MESES 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

01 

Serviços de Implantação e Locação de 
Software de Gerenciamento e Controle 
do Site Oficial para Disponibilização de 
Informações Institucionais, Licitações, 
Decretos, Portarias, Editais, Leis, 10.599,96
Banners, Notícias, E - Sic e Ouvidoria 
Para Atender A Lei N° 12.527/2011 - Lei 
De Acesso À Informação De Interesse, 

Mês 12 R$883,33 R$

02 

Serviços de manutenção, organização e 
hospedagem dos e-maus institucionais, 
10 caixas com a capacidade mínima de 
10GB/caixa. 

Mês 12 R$374,87 R$ 498,44 

1.3.0 valor global estimado para contratação é de R$ 15.098,40 (quinze mil e noventa 
e oito reais e quarenta centavos) 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado as 
condições deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade 
objeto deste procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os 
requisitos necessários à qualificação nos documentos de habilitação especificados neste 
AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, 
aplicável à matéria. 

2.1.1. Para o item desta contratação, a participação é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.1.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

3 1 49 
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microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 
seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
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efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5 sociedades cooperativas. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
do art. a- da Lei n. 14. 1.3j. Qe LUL 

3. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio físico no endereço da contratante, ou por Email, 
a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 
e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

3.1.1. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 

3.1.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 
ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.3.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3.2. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

3.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30(trinta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

3.8. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de 
habilitação, ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste 
instrumento, das seguintes formas: 

3.8.1 Por meio eletrônico, no e-mail, no endereço eletrônico que consta neste 
aviso; 

3.8.2 Por meio Físico, no endereço da contratante, conforme consta neste aviso de 
contratação, protocolada no setor de protocolo do IPSEMB. 

3.9 No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá 
protocolo atestando o recebimento dos documentos. 

3.10 O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não 
certificará que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando 
condicionada a efetiva análise pelo agente de contratação. 

3.11. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos 
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

3.12 A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa 
por qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, 
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada 
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar 
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar: 

3.12.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, 
número do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este 
último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, 
agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo 
II; 
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3.12.2 Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito 
detalhamento do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

3.12.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da 
proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas 
casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e 
despesas decorrentes da execução do objeto; 

3.12.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total 
previsto para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

3.12.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, Anexo 1 do presente AVISO. 

3.12.2.4. Prazo de validade da proposta de 30 (trinta) dias, a contar da data de 
sua abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, 
sendo facultada ao proponente a aceitação. 

3.12.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente 
Dispensa de Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do 
ANEXO I, mencionando as informações técnicas necessárias. 

3.13 A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PRECO 
POR ITEM". 

3.13.1. Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que 
for recebido e registrado primeiro. 

3.14. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados 
na proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta 
Dispensa. 

3.15. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela administração. 

3.16 Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e 
suficientes para assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa 
de licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou 
natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de 
transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, 
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto 
desta Dispensa de Licitação. 

3.17 O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá 
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para 
habilitação da empresa neste procedimento de contratação direta. 
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4. HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei n°14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

4.2. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade 
civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima); 

4.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário 
(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIREL1), ou de todos os sócios (no caso de sociedade 
civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal. 

4.4. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

4.5. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-ME!, ou 
4.6. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 
4.7. Contrato Social de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 
4.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através 
do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral 
ativa para com a Fazenda Federal. 

4.9.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver. 

4.9.3 Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria 
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

4.9.4 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

4.9.5 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
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4.9.6 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

4.9.7 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa 
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

4.9.8 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

4.9.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.10 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão. 

Qualificação técnica: 
4.11 5.9.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com 
o objeto desta contratação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do 
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

5 JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1 Recebidos as Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, o Agente de 
Contratação fará a apreciação dos documentos neles contidos. 

5.20 Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) 
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de 
apresentar qualquer dos documentos exigidos. 

5.3 As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste 
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes contratante, para verificar se as 
condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

5.4 É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos 
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a 
seu exclusivo critério. 
5.5 Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) jurídica(s) que atenderem todos os itens 

exigidos neste AVISO. 
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5.6 Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato. 

5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 
fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5.10 Se a proposta a vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6 CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

6.1 Critérios de escolha do contratado: 
6.1.1 Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente 

Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, 
cuja documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

6.2 Do reajuste 
6.2.1 Os preços são fixos e rreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

6.3 Execução e critérios de aceitação do objeto. 
6.3.1 O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da 

presente dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente 
AVISO. 

6.4Condições de pagamento 
6.4.5 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo 

III do Presente AVISO. 
6.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento do Instituto De Previdência Social dos Servidores Municipais De 
Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo especificado: 
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Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 15.098,40 (quinze mil e noventa e oito reais e quarenta centavos) 

7 CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para issinar o Termo de Contrato sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 
processo eletrônico. 

7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no  1 bb da Lei n° 14.133, de 202 , quais sejam: 

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
direta sem motivo justificado; 

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10 comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

praticar ato lesivo previsto no -t. 50 da Lei n° 12.846. de 1' de agosto  de 2013. 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme 
consta em Termo de Referência anexo a este aviso. 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante ( rt. 156, ) 

09.11 8.4 Todas as sanções previstas neste Aviso e em Termo de Referência poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §70). 

8.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação ( 

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8°). 

8.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do Id. 158 da Lei n°14.133, de 202 ,para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
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8.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

8.9 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.10 as peculiaridades do caso concreto; 

8.11 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.12 os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.13 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.14 Os atos previstos como infrações administrativas na 3i n° 14.133, de  , ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei 12.840, de 1' de agosto de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art 1 ). 

8.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia ( 1Et')

8.16 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (\rt 1l ) 

8.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do .3rt. Q Le. 
.4.133, dc 2021 

8.18 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
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9.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.5 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o 
horário de Brasília-DF, 

9.6 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

9.7 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

9.8 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.9 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 

9.10 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
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ANEXO I — Termo de Referência 
ANEXO II— Modelo de Proposta. 
ANEXO III -Minuta de Termo de Contrato; 

Buriticupu/MA, 31 de janeiro 2024 

FRANCISC ELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 
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MINUTA DO AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO! 

O ADMINISTRATIVO: 1701002/2025 

1 - DO OBJETO 

Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de Serviços de Implantação e 
Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial para Disponibilização de 
Informações Institucionais, Licitações, Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, Notícias, 
E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei N° 12.527/2011 - Lei De Acesso À Informação e 
Serviços de manutenção, organização e hospedagem dos e-mails institucionais de 
Interesse do Instituto De Previdência Social dos Servidores Municipais De Buriticupu/MA. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O processo de dispensa de licitação fundamenta-se no Art. 75, inciso II, da Lei n°14. 
133 de 10 de abril de 2021. 

2.2. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo 
PODERÃO, na forma de regulamento, elaborar plano de 
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações 
dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento 
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
respectivas leis orçamentárias. 

Conforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contratações Anual é 
facultada a cada ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo elemento 
obrigatório aos processos administrativos regidos pela Nova Lei de Licitações. Ainda assim, 
vale destacar que o PCA do IPSEMB- Instituto de previdência Social do Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA, está em fase de elaboração, neste momento, realizando as 
adequações necessárias para o cumprimento de forma integral da Lei 14.133/2021. Tão 
logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações estarão devidamente alinhadas, 
garantindo uma gestão eficiente de contratações. 

Por fim, ressalte-se que a contratação do presente objeto e parte do planejamento das 
demandas do ano anterior da gestão desta autarquia. 
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Justificativa da Necessidade da Contratação: 

BURffiCUIDU 
CIDADE DE UMPOVOFORTE ECORAJOSO 

A contratação de serviços especializados para a implantação e locação de software 
de gerenciamento e controle do site oficial, além da manutenção, organização e 
hospedagem dos e-mails institucionais, é uma medida fundamental para atender às 
exigências legais, aprimorar a comunicação institucional e garantir a transparência das 
ações do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu 
(IPSEMB). 

Adequação à Legislação (Lei n°12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação) 

A Lei de Acesso à Informação estabelece a obrigatoriedade de disponibilizar, de forma 
clara e acessível, informações institucionais, atos administrativos, licitações, portarias, 
decretos, editais, leis e dados de interesse público. A ausência de um sistema eficiente para 
a divulgação dessas informações compromete a transparência pública e pode implicar em 
sanções legais. 

Melhoria na Gestão e Comunicação Institucional 

A organização e manutenção de e-maus institucionais garantem a segurança na troca 
de informações sensíveis e facilitam a comunicação entre os servidores e os diversos órgãos 
públicos. O uso de um sistema robusto evita falhas no recebimento de mensagens e 
assegura a integridade das comunicações. 

Necessidade de Modernização Tecnológica 

A ausência de uma plataforma adequada prejudica a eficiência administrativa e 
dificulta a atualização das informações institucionais. A implementação de uma ferramenta 

r aN moderna permitirá ao IPSEMB centralizar a gestão de conteúdos, assegurar a consistência 
das informações e proporcionar uma navegação eficiente aos usuários. 

Impacto da Contratação 

A contratação trará benefícios diretos, como: 

• Conformidade com as normas legais de transparência; 
• Facilitação do acesso às informações institucionais pelo público; 
• Organização e segurança na comunicação institucional por meio de e-mails 

organizados e confiáveis; 
• Melhoria na eficiência operacional e na capacidade de divulgação de dados e 

documentos relevantes. 

A necessidade dessa contratação é, portanto, urgente e estratégica para a melhoria da 
prestação de serviços do IPSEMB e o cumprimento das normativas legais aplicáveis. 
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A contratação de serviços de implantação e locação de software de gerenciamento 
do site oficial e manutenção, organização e hospedagem de e-maus institucionais para o 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu (IPSEMB) busca 
alcançar os seguintes resultados: 
Conformidade Legal 
• Atendimento pleno à Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011), com a 
disponibilização transparente e acessível de informações públicas. 
• Estruturação de canais de acesso à informação, incluindo E-SIC (Serviço Eletrônico 
de Informação ao Cidadão) e Ouvidoria, para garantir a comunicação direta com a 
população. 
Melhoria na Comunicação Institucional 
• Hospedagem segura e confiável dos e-maus institucionais, assegurando a integridade 
e confidencialidade das informações trocadas. 
• Otimização da comunicação interna e externa do IPSEMB, com melhor organização 
e gerenciamento das correspondências eletrônicas. 
Transparência e Acesso à Informação 
• Disponibilização ágil e clara de informações institucionais, atos administrativos, 
licitações, portarias, decretos, editais, leis, notícias e banners. 
• Facilidade de acesso e consulta para servidores, segurados e população em geral, 
promovendo uma gestão pública mais transparente e acessível. 
Eficiência Administrativa 
• Centralização e automatização da gestão de conteúdo do site oficial, permitindo 
atualizações frequentes e redução de retrabalhos. 
• Garantia de continuidade na manutenção das plataformas digitais, evitando 
instabilidades ou falhas de operação. 
Modernização Tecnológica 
• Implementação de uma plataforma tecnológica atualizada e eficiente, que atende às 
necessidades institucionais e facilita a interação com os cidadãos. 
• Melhoria na imagem institucional do IPSEMB, alinhando-se às práticas modernas de 
governança digital. 

Com essa contratação, o IPSEMB espera aprimorar a prestação de seus serviços, 
reforçar a transparência e garantir uma comunicação institucional segura e eficiente 

4— DAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

Contratação de Serviços de Implantação e Locação de Software de Gerenciamento e 
Controle do Site Oficial para Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, 
Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, Notícias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei 
N° 12.527/2011 - Lei De Acesso À Informação e Serviços de manutenção, organização e 
hospedagem dos e-mails institucionais de Interesse do Instituto De Previdência Social dos 
Servidores Municipais De Buriticupu/MA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 

MESES 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 
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Serviços de Implantação e Locação de 
Software de Gerenciamento e Controle 
do Site Oficial para Disponibilização de 

01 Informações Institucionais, Licitações, 
Decretos, Portarias, Editais, Leis, 
Banners, Notícias, E - Sic e Ouvidoria 
Para Atender A Lei N° 12.527/2011 - Lei 
De Acesso À Informação De Interesse, 

Mês 12 R$ 883,33 R$ 10.599,96 

Serviços de manutenção, organização e 

02 
hospedagem dos e-maus institucionais, 
10 caixas com a capacidade mínima de 
10GB/caixa. 

Mês 12 R$374,87 R$ 498,44 

Valor Total Estimado: R$ 15.098,40 (quinze mil e noventa e oito reais e quarenta 
centavos) 

4.1 Especificação dos Serviços 

A contratação dos serviços de implantação e locação de software de gerenciamento 
e controle do site oficial, bem como a manutenção, organização e hospedagem dos e-mails 
institucionais, deve atender aos seguintes requisitos: 
Implantação do Software de Gerenciamento e Controle do Site: 

• O software deve ser capaz de gerenciar e disponibilizar informações institucionais, 
como licitações, decretos, portarias, editais, leis, banners, noticias, E-SIC e 
Ouvidoria, de forma organizada e acessível ao público. 

• O sistema deve ser intuitivo, fácil de utilizar, com interface amigável para os 
servidores do Instituto, permitindo a atualização de conteúdos de forma ágil e 
eficiente. 

• O software deve estar em conformidade com os requisitos da Lei n° 12.527/2011 — 
Lei de Acesso à Informação, garantindo a transparência na disponibilização dos 
dados e documentos públicos. 

• O sistema deve permitir a criação de links de acesso rápido aos documentos e 
informações mais procuradas. 

• O software deve ter mecanismos de segurança para proteção de dados sensíveis 
e pessoais. 

• O sistema deve ser responsivo, ou seja, compatível com diversos dispositivos 
(desktop, tablets e smartphones). 

Manutenção e Organização do Site: 
• O prestador de serviços deverá fornecer suporte técnico contínuo para garantir o 

funcionamento do site, incluindo atualizações regulares e resolução de problemas 
técnicos. 

• A empresa contratada deverá realizar a manutenção preventiva e corretiva, 
garantindo a funcionalidade do site e a disponibilidade das informações a qualquer 
momento. 

Hospedagem e Manutenção dos E-mails Institucionais: 
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• O serviço de hospedagem dos e-mails institucionais deverá garantir a segurança, 
confiabilidade e a disponibilidade ininterrupta dos e-mails. 

• O provedor de hospedagem deve oferecer suporte técnico para configuração, 
manutenção e recuperação de e-maus, assim como gerenciamento de domínios 
institucionais. 

• A solução deve assegurar backup automático de e-mails para evitar perda de 
informações essenciais. 

Segurança da Informação: 
• Todos os serviços e plataformas contratadas devem seguir as melhores práticas de 

segurança da informação, garantindo a proteção contra vazamentos de dados e 
ataques cibernéticos, como vírus e phishing. 

• O sistema deve ter recursos de controle de acesso para permitir que apenas 
servidores autorizados atualizem ou alterem informações sensíveis. 

Suporte Técnico e Treinamento: 
• A empresa contratada deverá oferecer suporte técnico eficiente, com canais de 

comunicação ativos para solução de problemas. 
• A equipe do Instituto deve ser treinada para utilizar a plataforma de forma otimizada, 

sendo fornecido um treinamento inicial e sessões de reciclagem, se necessário. 

Compatibilidade e Acessibilidade: 
• O sistema deve ser compatível com os principais navegadores de internet (Google 

Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge, entre outros). 
• O site deve estar em conformidade com as normas de acessibilidade, permitindo 

que pessoas com deficiência visual, auditiva ou motora possam utilizar o portal de 
forma eficaz. 

5— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( -t. 92, VIII 

Os recursos financeiros para pagamentos encargos resultantes deste instrumento correrão 
através da seguinte Dotação Orçamentária: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 15.098,40 (quinze mil e noventa e oito reais e quarenta centavos) 

6.- EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
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a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatrans_parencla.qov brice ); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (ottps://www.portaitransparenciagov basancoesicnep) 

6.2A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.50 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 

6.6 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.7É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada. 

6.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

6.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.11 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
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Habilitação jurídica 

6.12 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.13 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.14 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio ttps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-briempreendet. ; 

6.15 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

6.16 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREi/ME n.° 77, de 18 de 
março de 2020. 

6.17 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

6.18 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.19 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o t. 107 da Lei 
n .I 4ue o Cle ueLerlion.) 

6.20 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.21 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

22 1 49 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 



irN 

• 
/ se 

Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

Fls 
Proc 
IPSE 

URITICUPU"M*41.44,1101, 
/2025 - 

PREFEITURADE 

R u 11 CIDADE DE UM POVO FORT E E CORAJOSO 

6.22 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

6.23 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.24 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.25 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1° de maio de 1943; 

6.26 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.27 Prova de regularidade com a Fazenda -Fstadual/Distritall ou [Municipal/Distrito' do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

6.28 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.29 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

1. Qualificação Econômico-Financeira 

6.30 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão; 

6.31 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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6.32 As empresas criadas no exercício financeiro da a deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei n°14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

Qualificação Técnica 

6.33 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

6.34 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 
inexecução total ou parcial 

8- FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Forma de pagamento 

8.10 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

8.50 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
_ 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9 - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

9.1 caso o Contratado requeira reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuação do 
contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do 
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requerimento ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à 
apreciação do pedido. 
9.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 125 e 
seguintes da Lei no 14.133, de2021. O CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 
e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 
50% (cinquenta por cento). 

9.30s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

9.4 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

9.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.10 O reajuste será realizado por apostilamento. 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos ( _ei no 14.133, de 2021, art. 117. capt_r). 

Fiscalização Técnica 

10.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

10.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( n° 14.133, 
de 2021, art. 117, §1°, e Jecreto n° 11.246, de 2022, art. 22. 1i), 

10.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. ( .Jeci elo 1-1 ! .L4u, de 2022, art._ 22, 10; 

10.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

n°11 246 He 7099 rt 99 IV). 

10.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. ( ,ecreto n° 11.246. de 2022, art. 22 ). 

10.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022. art. 22, VI). 
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Fiscalização Administrativa 

10.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e II. do Decreto n 
11 246 de 2022). 

10.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nu 11.246, de 2022, art. 23, 

Gestor do Contrato 

10.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

10.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 

10.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

10.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

10.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 

10.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
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serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 

10.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

11 - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xl°) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, detalhada no termo de contrato e poderá 
ser prorrogado nos termos da lei n° 14133/2021. 

13- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (urt. 92, XIV, XVI e XVI?) 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 
13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

13.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

13.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

13.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o .ociicio de Defesa do Consumidor 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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13.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do wtian 48 baraorafo único na ei n° 

14.133, de 2021; 
13.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CN DT; 

13.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

13.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

13.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

13.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

13.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

13.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo/ projeto básico ou instrumento congênere. 

13.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

13.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no -4rt  124, II. d, da Lei n°14.133, de 2021; 
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13.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

14 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
14.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
14.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
14.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
14.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
14.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
14.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
14.8 Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
14.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
14.10 A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
14.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 
14.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n°14.133, de 2021. 
14.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

15 DO FORNECIMENTO E LOCAL 

15.1 Os fornecimentos dos produtos/Serviços deverão ser de acordo com as necessidades 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-MA, no seu 
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de 
Fornecimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis após a solicitação. 

16- DA SUSPENSÃO DA. EXECUÇÃO 

E facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos 
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17- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( rt. 92 XIV) 

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da ei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado, 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

17.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ( 

da Lei n' ); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 

2 ?mi);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 20,_ ). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art 137
da  Lei n. 14 133, de 2021.
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(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" 
do subitem A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
ao Contratante ( t. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

j. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2u ). 

17.2.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (-rt 157, da Lei n° 14.133, 
-)021) 

17.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

17.2.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30(trinta dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da '?^2 4 , 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.5 Os atos previstos como infrações administrativas na ei n° 14.133 de 202 , ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos a Lei n° 12.846. de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida ). 

17.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
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a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia ( -lrt 160 da Lei n° 
14.133, de 2021) 

17.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
n°14.133, de 2021) 

17.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 163 da  Lei n° 
14.133/21 

17.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

18- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

18.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

18.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

18.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

18.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

18.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

18.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

18.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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187.3 Indenizações e multas. 

18.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

19- DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

20 - DOS CASOS OMISSOS (art. 92 III) 

20.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

21 - FORO (art. 92, §1°) 

21.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA , para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n°14.133/21. 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025 

MODELO DE PROPOSTA 
Ao 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°XXXX /2024. 
Prezado senhor, 
Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa à dispensa de 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos 
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos 
com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 
1. Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço. 
E-mail: 
(DDD) Telefone. (. .) 

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome. 
Cédula de identidade/órgão emissor. 
CPF. 
Cargo/Função 
E-mail: 
(DDD) Telefone. (. .) 

3. Proposta de Preços: R$ 
Valor global: R$ 
PLANILHA COM OUANTITATI VOS E PREÇOS 
ITEM  DESCRIÇÃO  UND QUANT 

VALO: R$ (XXXX) 

4. Prazo de validade da proposta. (X)(X) 

5. Dados Bancários: 
Banco: 
Agência: 
N° Conta: 
Nome do Benef 

VALOR UNI VALOR TOTAL 
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Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Buriticupu,MA, de de 2024 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 002/2025 

ANEXO III 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° xxxxxxxxx/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXXXX/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
xxxxxxxxxxxxxxx/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICIPIO DE BURITICUPU - MA, ATRAVÉS DO 
IPSEMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-
MA E A 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
INCRITA NO CNPJ/MF SOB O N° 
XX XX X XX X XX X XX X XX XX. 

O Município de Buriticupu - MA, através do IPSEMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BURITICUPU-MA, autarquia de direito 
público indireto inscrito no CNPJ sob o n° 07.733.475/0001-36, com sede na Rua 15 de 
novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000, neste ato representado pelo 
Presidente do IPSEMB, portaria 397/2024-GAPRE, o Sr. FRANCISCO WELLYTON 
MESQUITA LIMA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 035.971.113-86, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, sediado(a) na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, natural de XXXXXXXX, 
Estado de XXXXXXXXXX, nascido em XXXXXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade n° 
XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, residente e 
domiciliado na cidade de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° XXXXXX/2025 e em observância às disposições da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, 75, inc. II, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n XX/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de Serviços de Implantação e 
Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial para Disponibilização de 
Informações Institucionais, Licitações, Decretos, Portarias, Editais, Leis, Banners, Notícias, 
E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei N° 12.527/2011 - Lei De Acesso À Informação e 
Serviços de manutenção, organização e hospedagem dos e-mails institucionais de Interesse 
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do Instituto De Previdência Social dos Servidores Municipais De Buriticupu/MA, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e Aviso de Contratação Direta. 

7.11 Objeto da contratação: 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO 
UNI 
D 

QTD 
MARCA MODELO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 UND R$ 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

7.11.1 O Termo de Referência; 
7.11.2 A Autorização de Contratação Direta; 
7.11.3 Justificativa da Contratação; 
7.11.4 Aviso de Contratação Direta; 
7.11.5 A Proposta do contratado; e 
7.11.6 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.10 prazo de vigência da contratação será 12(doze) meses, contados do(a) data da sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. podendo ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

2.2A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 
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e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

2.30 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.60 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art 
92, IV, VII e XVIII) 

3.10 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.10 valor Unitário da contratação é de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx=xxxxxxxxxxxxx, 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.10 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.2PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta 
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões 
verificadas no processo de habilitação. 

Agência :************* 
N° Conta:******* 
Nome do Benef 
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7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento, em xx/xx/2025 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.80 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal/boleto de pagamento no que pertine 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9 Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.10.1 A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.10 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

9.3Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 
2021; 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

4" Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao Contratante; 

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
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9.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

9.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo/ projeto básico ou instrumento congênere. 

9.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

9.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d, da Lei n°14.133, de 2021; 

9.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92 XII) 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92 XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

I) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

v) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, 
da Lei n° 14.133, de 2021); 
vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
viii) Multa: 

(1) Moratória de °A (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" 
do subitem A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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12.3.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
n°14.133, de 2021) 

12.3.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 

12.3.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30(trintai dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

12.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
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sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
n° 14.133, de 2021) 

12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 

12.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 
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Servidores Municipais de Suriticupu 

13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92 VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão através da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 15.098,40 (quinze mil e noventa e oito reais e quarenta centavos) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92 III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
n° 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
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como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 
14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, §1°) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA , para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

18.2 E assim, por estarem justas e contratadas, os representantes das partes assinam o 
presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza seus efeitos legais. 

Buriticupu/MA, XX de março de 2024. 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1 
2 

CONTRATADO 
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Processo Administrativo: 1701002/2025 

ASSUNTO: Emissão de Parecer Jurídico quanto a Dispensa de Licitação 002/2025 

Prezado Senhor, 

Após análise dos autos do Processo Administrativo 1701002/2025, encaminho os presentes 

autos com Parecer Jurídico para ratificação e prosseguimento do feito, caso seja esse o entendimento 

de Vossa Senhoria. 

Buriticupu/MA, 31 de janeiro de 2025. 

Assinado de forma digital por AMANDA ROMAO AMANDA ROMAO FERNANDES 
FERNANDES DE DE ARAW0:05812706301 

ARAUJO:0581 2706301 
Dados: 2025.01.31 13:06:32 
-0300' 

Dra. Amanda Romã° Fernandes de Araújo 
Diretora do Departamento Jurídico do IPSEMB 

Portaria n° 005/2025 - OAB/MA N° 26.574 
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Vem ao exame desta diretoria jurídica, o presente processo administrativo, que trata da 

Contratação de Serviços de Implantação e Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site 

Oficial para Disponibilização de Informações Institucionais, Licitações, Decretos, Portarias, Editais, 

Leis, Banners, Notícias, E - Sic e Ouvidoria Para Atender A Lei N° 12.527/2011 - Lei De Acesso À 

Informação e Serviços de manutenção, organização e hospedagem dos e-maus institucionais 

destinados ao atendimento das necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Buriticupu/MA, conforme o constante na Solicitação de Demanda anexa aos autos. 

Conforme o Art. 72 da nova Lei de Licitações — Lei n° 14.133/2021, o processo de contratação 

direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 

com os seguintes documentos: 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; ou 

pesquisa de preço com 

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a 

ser assumido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

VI - Razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste 

processo administrativo, por dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 

14.133 de 01 de abril de 2021. 
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Até o presente ato desta diretoria, o processo encontra-se devidamente instruído com os 

documentos supramencionados. 

Consta no despacho do departamento de contabilidade, o qual informa quanto à previsão de 

despesa na programação orçamentária Exercício 2025, na forma seguinte: 

Poder: 02 Executivo 

Órgão: 17 IPSEMB 

Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 

Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do IPSEMB 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Valor global estimado para contratação: R$ 15.098,40 (quinze mil, noventa e oito reais e 

quarenta centavos). 

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar que 

o preço do item, está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme pesquisas de 

preços. 

Este é o relatório, passo a decidir 

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a obrigatoriedade de realização de 

procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo 

constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados 

na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação. 

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a 

licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma 

discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório. 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 75, da Lei 

Federal n° 14.133/2021 elenca os possíveis casos de dispensa. 

No caso do presente procedimento enquadra-se no art. 75, inciso II, da referida lei federal 

acima referida: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras (Vide Decreto n° 11.871, de 2023) 
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